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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2018 - CPL 
TIPO: Menor Preço Global 
REGÊNCIA: Lei n° 8.666, de 2 1 de junho de 1993 e suas alterações. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: I 0.008/20 18 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 20 de Junho de 2018 às 
09:00 (nove) horas- Caso ocorra ponto facu ltativo ou outro impedimento legal, a presente licitação 
será real izada no primeiro dia úti l subseqüente . 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA- MA 
(CPL), torna púb lico, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a li citação acima 
indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua Senador 
La Rocque s/n Centro, sob as seguintes condições: 

1. OBJETO 
1.1 . Contratação de empresa para a prestação de serv iços de construção de 39 (trinta e nove) 
melhorias sanitárias domiciliares no povoado Saramandaia, conforme Anexo 11. 

1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 492.874,08 (quatrocentos e noventa e dois mil , 
oitocentos e setenta e quatro reais e oito centavos) 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 
2.1. A execução do objeto será no prazo de doze meses. 

3. FONTE DE RECURSOS 
3.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

Convênio FUNASA no 4759117 
17.512.0611 .1-027 - Construção de Kits Sanitários 
4.4. 90.51 - Obras e instalações 

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

'· -

4.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações na sede da CPL sito na Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA. 

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 
5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
a) Anexo I - Carta de Apresentação/Proposta de Preços; 
b) Anexo 11 -Projeto Básico/Termo de Referência; 
c) Anexo III - Modelo de Carta Credencial; 
d) Anexo IV - Minuta do Contrato; 
e) Anexo V - Declaração a que a lude o art. 27°, V da Lei n.0 8.666/93; 
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f) Anexo VI 
Habi I itação; 
g) Anexo VII 

- Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 

-Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP, MEl ou COOP. 

6. DA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão 
competente deste Município ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
terceiro dia à data dos recebimentos das propostas, observada a necessária qualificação. 

6.2. ão poderão participar direta ou indiretamente desta licitação: 

6.2.1 . Pessoas Naturais; 

6.2.2. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas; 

6.2.3. Pessoas jurídicas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração 
Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas 
inidôneas, ainda que tal fato se de após o início do certame; 

6.2.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

6.3. É vedada a participação de consórcios nesta licitação. 

6.4. ão poderão participar desta licitação empresas das quais participem, seja a que título for, 
servidor público municipal de Buritirana (MA). 

7.- DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7.1 - Por força da Lei Complementar n° 123/06 e do Decreto Municipal n° 004117, as microempresas 
- MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores individuais - MEis que 
tenham interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a seguir 
di spostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEl , e que eventual mente 
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal , deverão 
consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 9.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 
seja uma ME, EPP ou MEl, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a 
documentação exigida neste ed ital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal 
apresentem alguma restri ção; 

c) Havendo alguma restri ção na comprovação da regularidade fisca l, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do 
resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de event ai s certidões 
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negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo presidente da CPL 

quando requeri da pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou pr azo 
insuficiente pa r a o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fi scal de que tratam as alíneas "c" e "d" . 

t) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d" implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n2 
8.666/93, sendo facu ltado à administração públ ica convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

g) como critéri o de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
ME!s, entendendo-se por empate aque las situações em que as propostas apresentadas por 
MEs, EPPs ou MEis sejam iguais ou até I 0% (dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEls sediadas no â mbito local (limites geográ ficos do município de Buritirana - MA), 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, 
EPPs ou MEis locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, no ano fiscal anterior, sob 
pena de ser d ecla rado inidôneo pa r a licitar e contrata r com a administração pública, 
sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 
beneficios previstos no Decreto Municipal n° 004/2017. 

7.2 -Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME, EPP ou MEl mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 
prazo máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de 
preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá se r inferior àquela 
considerada vencedora do certa me, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEl) no caso da alínea "g" e (ME, EPP 
ou MEl - sediadas no â mbito local) no caso da alínea "h", desde que seu preço seja 
aceitável; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEl, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs, EPPs ou MEls remanescentes, na ordem class ificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

d) no caso de eq uivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou METs que se encontrem 
enquadradas no item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, a línea c o obj eto licitado 
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será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
t) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por ME, EPP ou MEl. 

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos, 
devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE N° O I -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE No 02- PROPOSTA 
DE PREÇOS", em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante, 
deverão conter: 

Envelope no 01 - Documentação de Habilitação 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 

Tomada de Preços n° 002/2018 - CPL - Data: 20/06/20 18 às 09:00 horas 

8.2. Para habi litação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos abaixo 
relacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publ icação em órgão da imprensa oficial , conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; • 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CN PJ/MF; / 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); .,. 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 
Ativa). ....., 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários);" 
t) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consol idação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943. ' 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicí lio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; , 

I • f-
CPl_ 
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i) Certidão Negativa de Falênc ia e Recuperação Judicial , expedida pelo distribu idor da sede da 
pessoa jurídica; 

j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arqu itetu ra e Agronomia -
CREA; 1 

I) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 
data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 
CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CA T por execução de obra ou serviço da 
natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; ,; 
I. I ) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profi ssional supra, as I icitantes poderão 
apresentar tantos atestados quantos j ulgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 
1.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea "!", poderá ser feita por 
meio de declaração formal ; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional , deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração 
Pública Municipal(§ I 0°, do art. 30, da Lei n° 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei 11° 8.666/93(conforme anexo V); r 

n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 
na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei , em cópia autenticada, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; " 
n.l ) A boa situação fi nanceira da empresa será ava liada pelos índ ices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmu las: 

ATIVO CIRCULA TE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = --------------.----------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG= ~=-~~~~-=~~==~~~~~=-~ 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULA TE 
LC = ---------

pASSIVO CIRCULANTE 
n.2) As fórmulas dos índ ices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 
n.3) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atual ização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, j untamente 
com os docu mentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

n.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis ass im apresentados: 
n.5.1) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anô nima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande circu lação; ou 

r
CPl 
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-por fotocóp ia registrada ou autenti cada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.2) sociedades por cota de responsabilidade lim itada (L TDA): 

--/~ 
\ ' ,._ 
'CP.L 

-por fotocópia do Livro Diári o, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equ ivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente regi strado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente regi strado no Conse lho Regional de Contabilidade. 
o) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme art. 32, 
parágrafo segundo da Lei n° 8.666/93 (conforme anexo VI); 

8.3. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 
licitante em sua versão original nos autos do processo. 

8.4. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou fixado em 
lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

8.5. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste 
Edital. 

8.6. O Envelope n° 02 deve conter a seguinte identificação: 
Envelope n.0 02 - Proposta Preços 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÕES - CPL 
Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana- MA 

Tomada de Preços no 002/20 18 - CPL- Data: 20/06/20 18 às 09:00 horas 

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos: 

8.7. Proposta de Preços, (Anexo I) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por 
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
rubri cada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessari amente, os 
preços, em moeda corrente nacional , em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já 
inclu ídos todos os encargos inerentes ao objeto, contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de doze meses; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
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8.7.1. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei n° 8.666/93 e ainda: 

8.7.1.1. Planilha orçamentária, assinada na última fo lha e rubricada nas dema is pelo representante 
legal; 

8. 7. 1.2. Composição unitária de preços; 

8.7. 1.3. Composição de B.D.I. ; 

8.7. 1.4. Composição de encargos soc ia is; 

8.7. 1.5. Cronograma Físico-Financeiro 

8.7.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 

8.7.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fo ra do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores; 

8.7.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1. As licitantes deverão se apresentar j unto ao Presidente da CPL por meio de um representante, 
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, com 
firma reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III do Edital, ou 
procuração que o nomeie a participar deste proced imento licitatório em nome da licitante, 
respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes para firmar declarações, 
interpor ou renunciar à interposição de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao presente certame. 

9.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for 
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal , comprovando esta capacidade 
j urídica; 
9.2.1. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do "Envelope 
n° O 1 - Documentação de Habi litação" ou apresentada pelo novo representante em t po hábil, 
quando for o caso. 
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9.3. As licitantes que se enquad rem na condição de ME, EPP ou MEl deverão apresentar Certidão 
Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração que comprove sua 
condição de ME, EPP ou MEl, atestando ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VI I do Edital. 

9.3.1. Na hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que estejam dentro de 
envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

9.3.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item 
9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 
com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

9.3.3. A fal sidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar no 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal , sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções admin istrativas previstas na 
legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

9.3.4. No caso de microempreendedor individual - MEl, a declaração da condição de que trata o item 
9.3 poderá ser substitu ída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

9.3.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da 
licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao 
seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar n° 
123/2006. 

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, nenhum 
outro será recebido. 

9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão públ ica, da qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes presentes e pela Com issão. 

9.6. Na data e hora ind icadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de 
Licitações abrirá, em primeiro lugar, o envelope n° O I, referente à documentação e habil itação 
preliminar; em seguida, o envelope no 02 - Proposta de Preços. Os mem bros da Comissão e os 
representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as 
empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste Edital. 

9. 7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas não impedirá que 
ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 
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10- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
I 0.1 . No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço públ ico, as condições de Menor 
Preço Global, como disposto no art. 45, § 1°, inciso I, da Lei n.0 8.666/93 . 

I 0.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prev ista no Edita l inclusive financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Licitantes. 

I 0.3. ão se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário s imbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ai nda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 

I 0.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rej eitada pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

10.5. Obedecidas as disposições da Lei n° 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 
Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 
concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer 
título, o direito de: 

a) julgar li vremente a presente licitação; 
b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória do 
objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços 
excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48, incisos I e II, da Lei Federal n.0 8.666/93); 
d) quando todos os licitantes forem inabi litados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (o ito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades 
que geraram a inabilitação ou a desclassificação. 

11-DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
11 .1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 
público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão 
convocados. 

12- DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
12. 1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se 
presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando 
poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata. 

13- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será parcelado conforme a execução e efetuado pela Secretaria Municipal de 
Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, de acordo com os 
seguintes procedimentos: 
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a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primei ra medição, 
devidamente atestada pela fi scali zação. 

b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financei ro 
apresentado pela licitante. 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subseqüente(s) será de até 30 (tri nta) dias contados a partir 
da apresentação da fatura à PREFEITURA MUN ICIPAL DE BUR ITIRANA-MA, referente à data 
fi nal do período de ad implemento . 

13.2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da copta da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 
comprove que a obra fo i matricu lada no INSS. 

13.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao 
INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

13.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

13.5. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjud icatária tenha recolhido valor de multa, 
eventualmente aplicada. 

13.6. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto 
nas hipóteses previstas em lei. 

14- DOS ENCARGOS LEGAIS 
14.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fi scal, bem como os 
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado 
na execução do objeto da presente I i citação (trabalh ista, previdenciária e securitária), ficarão 
inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não mantendo a Administração 
qualquer vínculo com os empregados da mesma. 

15. DO PRAZO RECURSAL 
15.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações- CPL, decorrentes da aplicação 
dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93. 

~~-----------------------------------------------------------
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16. DA CONTRATAÇÃO 
16.1. A execução dos serviços será no prazo de doze meses, de acordo com o cronograma físico
financeiro do projeto básico/executivo da obra. 

16.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) e a firma adjudicada será lavrado 
nos termos do art. 54 e seguintes da Lei n.0 8.666/93, consoante minuta do anexo IV. 

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de até I O (dez) 
dias úteis, contados da data da adjud icação do julgamento da presente Licitação. 

16.4. Quando a empresa adjudicatária não ass inar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

16.6. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser 
prorrogado nos termos e condições previstas na Lei no 8.666/93. 

17- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 -No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para li citar ou contratar com a Administração Pública. 

17.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação impl icará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

17 .2. 1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual , cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

17.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicaç"'o das demais 
sanções estabelecidas; 
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17.4 - A ap licação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei ; 

17.5 - Os valores resu ltantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) d ias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fi scal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

17.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fi zer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal , garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

17.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitações o direito de no interesse da 
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data 
de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de e
mail ou outro meio adeq uado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 
marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as espec ificações e qualquer 
documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas, ou 
ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superven iente 
devidamente comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

18.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.0 

8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus 
Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 

18.3. As deci sões da Comissão Permanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos 
licitantes serão publicados no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente aos 
seus representantes. 

18.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 
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18.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito 
sem objeção, venha apontar, depo is da abertura dos envelopes de hab ilitação, fa lhas ou 
irregularidades que o viciaram. 

18.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fi scal, 
social, trabalh ista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e seus sucessores. 

18.7. A Comissão poderá promover dili gências de acordo com as disposições da legislação 
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a 
perfeita análi se das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual sol i citação dos 
originais dos documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os qua is na med ida das 
possibilidades dos Licitantes, deverão estar di sponíveis para serem apresentados se solicitados, na 
sessão de abertura da documentação de habi litação. 

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ed ital, exclu ir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

18.9. A Comissão Permanente de Licitações - CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados 
pelos interessados sobre o Ed ital e seus anexos, os quais poderão ser consultados e obtidos 
gratuitamente por meio do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações, mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser 
recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível para 
atendimento em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações 
sito na Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 

~~ ~urit:na (MA), 29 de Maio de 2018 

~n Santos Sousa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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TOMADA DE PREÇOS No 002/2018- CPL 

Prezados Senhores, 

ANEXO I 

(CARTA DE APRESENTAÇÃO) 
PROPOSTA DE PREÇOS 

______ (empresa), com sede na cidade de à Rua , n.0 

___ , inscrita no CNPJ/MF sob o número neste ato representada por 
-----------' portador do CPF n.0 e R.G. n.0 

, abaixo 
assinado, propõe à Secretaria Municipal de Saúde os preços infra discriminados para a prestação de 
serviços de construção de 39 (trinta e nove) melhorias sani tárias domici liares no povoado 
Saram anda ia, objeto da Tomada de Preços n° 002/2018 - CPL: 

a) O preço da proposta para é de R$ __ ( ). 

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura da licitação; 

c) O prazo para a execução dos serviços será de doze meses, de acordo com o cronograma físico
financeiro do projeto básico/executivo da obra. 

orne, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2018 - CPL 

Projeto Básico/Executivo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
ESTADO DO !mRANHÀO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PROPONENTE: PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE BURITIRANA . MA 
OBJETO: IMPlANTAÇÃO DE 39 MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (MSO) 

. . . . -· ........ 
BURITIRANA 
MM* AiifilitgiiW 

MÓDULO SANITÁRIO COMPOSTO DE BANHEIRO COM CHUVEIRO, LAVATÓRIO, BACIA SANITÁRIA, TANQUE sá>'nCO, SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO PARA 
ÁGUA (COM CAPACIDADE INDIVIDUAL PARA 310 LITROS). 

FONTE 0E COMPOSIÇÃO DoS PREÇOS UNITARIOS · DATA BASE : SINAPI ·MARÇO· 2018 COM DESONERAÇÃO 

LOCAL: POVOADO SARAMANDAIA • BURITlRANA • MA 

Leis socblis = 87,40% BOI = 26,67" 

01 --~-

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRA~S DE GABARITO DE 

01.01 74077/2 TASUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 10 
VEZES. ---------------------

01.02 94319 !
ATERRO MANUAL OE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

INFRAEST'IIUTIJR 

......-- ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF _03/_201~ . -- --
I 

i 
I 

I 
; 

02.02 9S467 

OJ 

03.01 74141/1 

Ot 

I EMBASAMENTO C/PEORA ARGAM ASSADA UTILIZANDO 
ARG .CIM/AREIA 1:4 .. --- ---
ISUPfRESTRUTURA 
I 

!LAJE PRE-MOLD BETA 11 P/lKN/M 2 VA05 4,40M/INCL VIGOTAS 

PEAMENTO 3CM CONCRETO 

E MAO DE OBRA. 

TIJOLOS ARMADURA NEGATIVA CA 

j20MPA ESCORAMENTO MATERIAL 

-+- ----· -----·-

IALVENARIÂ 
-~-- -----

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

04 HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 

·
01 I 87503 

ÁREA LIQUIDA MAIOR ou IGUAL A 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 

I I ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 06/2014 

r---+-- --,--- -- - - - -
04

_
02 

1

1 

95465 
COBOGO CERAMICO (ELEMENTO VAZADO), 9X20X20CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA TRACO 1:4 DE CIMENTO E AREIA 

M2 9,36 

2,811 

M3 0,78 

o,5o l 

M2 15,07 

- ---i - - --

M2 

148,341 

3,49 4,42 41,38 

~ ----
30,07 38,09 106,96 

---+----~~.~ . 

33S,90 

65,941 

44,18 

__ 46,85 

42S,48 332,94 

I 
83,53 41,76! 

55,96 

--, 
I 

116,45 

843,47 

29,11 

~~ 1
:::: DE MADEIRA PARA PINTUAA_ SE::::~: :=:1 __ __Jc__ __ !-----

~ I M~DIA), PADRÃO MtDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

!.,..._ ___ !L----=- ~919,91 

05.01 90841 INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, UN 

FECHADURA COM EXECUÇÃO 00 FURO· FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF _08/2015 I 
- i -t-·----- ----- I 

939,98 ' 939,98 

06 tmeonuRA I 7n.ot: 
~~'--~-~-~~~~----------------------4-----L- ---~-------+-----~---'--~·-~ 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 1 
06.01 92539 TELHADOS OE AT~ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA M2 

OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _12/2015 

06.o2 I 94445 

""----·--'--------

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-cANAL, TIPO PLAN, COM 

AT~ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _06/2016 

06.03 I 94224 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E 

--- _ ~AREIA!:._ AF _06/20~ _ _ _ _ 

06.04 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZAOO NÚMERO 24, CORTE DE 25 

M2 

M 

M 

58,43 74,01 404,11 

5,46 172,07 

14,09 17,851 114,23 

1,00 25,74 32,601 32,60 94231 
CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL Af _06/2016 

--- --,REVfsTlMENTO --- - ---·- -~·-r- 1 . --r --y- uas,19] 
07 o - ..L __ t __ - ,__ __ - ___ j ___ ..== ::;;:.: 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

07.01 87879 INTERNAS, COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 2,53 3,20 

_L _ _ _ ... PREPARO EM BETONEIRA 400L. A: -~/2014 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE BURITIRANA · MA 
OBJETO: IMPI.AHTAçlO DE 39 MELHORIAS SANITARIAS OOMIOLIARES (MSO) 

MÓDULO SANITÁRIO COMPOSTO DE BANHEIRO COM CHUVEIRO, LAVATÓRIO, BAOA SANITÁRIA, TANQUE StPTlCO, SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO PARA 
ÁGUA (COM CAPACIDADE INDIVIDUAL PARA 310 LITROS). 

FONTE DE COMPOSiçlO DOS PREÇOS UNITARIOS ·DATA BASE : SINAPI ·MARÇO· 2018 COM DESONERAÇÃO 

lOCAl: POVOADO SARAMANDAIA • BURtnRANA ·MA 

leis sociais= 87,40% BOI = 26,67" 

07.02 87S29 

---r--
1 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400l, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 

20MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF _06/2014 

. ---
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400l, APLICADO 

M2 

07.03 87S27 MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE M2 

COM ÁREA MENOR QUE SM2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 

DE TALISCAS. AF _06/2014 

~ -r-~ESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLAOO- • 

15,07 

13,66 t 

07.04 I 
TIPO ESMALTAOA EXTRA DE DIMENSOES 20X20 CM APLICADAS EM 

87264 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE S Ml NA AlTURA INTEIRA DAS 

M2 13,66 , 

21,S7 27,32 

23,84 30,20 

44,18 

PAREDES.AF_06/2014 

!PISOS ---- --,---+--1=. -.,--·-==r··-~· 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APUCAOO EM PISOS OU RADIERS, i 
ESPESSURA DE3 CM. AF 07 2016 Ml 

1
•
98

1 ___ 
1
_
0
•_
48
--l'f--- · l3·

28
j 

E~ j 
08.01 95240 

REVESTIMENTO CERÂMI~O ;ARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA !- l 
I 08.02 87248 EXTRA DE DIMENSÕES 35X3S CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA M2 1,98 31,92 40,43 

----+ -~AtOR QUE 10M2:_ A! _06/2014 

411,81 

412,48 

764,40 

lõ6~1 
26,28 

80,06 

~"~~----~~~~_A_~-~~ES~~~HI_D_RA_U_U_CAS ___ -_· -------------------~~--~-4---4-----==r==~~-- --+------i=l=~~ 
I I I 

09.01 89957 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAl) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 2S MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF _12/2014 

+ COMP 
001 

CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE •9• L, PUXADOR FIO 
09

·
02 

DE NYLON, NAO INCLUSO CANO, BOLSA, ENGATE -
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, lATAO, ROSCÁVEL, 3/ 4, INSTALADO EM 

09.03 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 

94494 
DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

-+- +Af_06/~016 

>- - VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA · 
09·04~95469 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af _10/ 2016 

I l m DE ACESSORtos PARA BANHEIRO EM. METÀL cROMADO. s PECAS, 

I 09
·
05 95546 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF 10/2016 

I I ENGATE FLEXIVEL EM ;LÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM. 
09

·
06 

--
86885 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2013 

lAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

~ 
07 86904 EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
• AF _12/2013 

TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PAAATANQÜE -=F0RNECIMENTO E--

09.08 
86916 

INSTALAÇÃO. AF 12/2013 1---+- -r-:-- - . -
09.09 COMP 002 TORNEIRA PLASTICA DE M~ ~~-lAVATORIO ]/3.:.__ 

!CHUVEIRO PlASTICO BRANCO SIMPLES 5 " PARA ACOPLAR EM HASTE 
09.10 ' COMP003 1/ 2 ", AGUAFRIA 

..__ - -- R EGISTRo DEPReSsÃo BRUTO, LATAo~ ROSCÁVEL. 1/2", coM ---

09.11 89984 ACABAMENTO E CANOPlA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM ' 
RAMAl DE ÁGUA. AF _12/2014 

09 .~~ j COMP 004 CAIXA D'AGUA EM POÜE'TILENO, 310 LITROS, C_OM ACESSÓRIO~ 

UN 3,00, 

UN S,OO 

UN 

UN 

UN 1,00 

UN 1,001 

, ___ __).. 

2,00
1 

UN 1,00 

UN 1,001 
I 

1 

UN 1,00 

UN 

88,71 

S9,90 

43,17 

168,21 

62,79 

7,55 

106,01 

-r 
22,99 

12,73 

6,87 

112,37 

75,88 • 

54,68 

213,07 

I 
79,54 

- - t 

9,56' 

+ 

134,28 

.. 29,12t 

I 

16,13 

8,70 

337,11 

7S,88 

273,42 

213,07 

79,54 

9,56 

134,28J 

58,24 

16,13 

8,70 

68,67 

1.338,04 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNIOPAl DE BURITIRANA - MA 
OBJETO: IMPlANTAÇÃO DE 39 M ELHORIAS SANITARIAS DOMIOLIARES (MSD) 

. .. . . _11( ...... 
BURITIAANA 
MÇ ti'MMYdJ'ifMM 

MÓDULO SANITÁRIO COMPOSTO DE BANHEIRO COM CHUVEIRO, LAVATÓRIO, BAOA SANITÁRIA, TANQUE Si!P'TlCO, SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO PARA 
ÁGUA (COM CAPAODAOE INDIVIDUAL PARA 310 LITROS). 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITAIUOS · DATA BASE : SINAPI ·MARÇO · 2018 COM DESONERAÇÃO 

LOCAL: POVOADO SARAMANDAIA • BURITlRANA • MA 
leis sodiiis ,. 87,40% BOI = 26,67" 

• . . ·=·· . t:"'·•'"···- ''""'<i·"· 1!h!". t•·... ~'C· X"" · •.. .,.r---~-- .. r-· -·--· ~ .... ' . . : ... • ~' . ~ ... .,....: !'... . .. t-'1>' •, • • ""·' t, . ~ . 'f ... .... • 

• ~ .. - • - ~-.•--- ., ••• ~ • • • .-. ,.-. '~ .. • .=..,._ ' 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA 

INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM 

09.13 86933 PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA UN 1,00 223,491 283,09 283,09 
LONGA, DE PAREDE, PADRÃO POPULAR- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2013 

---- -----· -~ .. -· - ·- - ---·----...... - --------------~---
09.14 COMPOOS TANQUE DUPLO SINTETICO DE FIBRA MENDINDO 120X60 UN 1,00 20S,84 _2_?0~ 260,74 

---t-· --.,--

I 
0,411 

c--~--- U11.31 
M3 24,25 - 47,27_,_____ ~ . . ----

10.02 1 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

M3 0,41 18,50 23,43 9.49 
!-F _04/ 2016 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBO DE PVC, StRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM 

10.03 91792 (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO M 6,10 3S,92 4S,50 277,SS 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXOES, CORTES E FIXAÇ0ES, PARA 

. -----+---
PRtDIOS. AF _10/2015 

j(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 

,SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL 

I 10.04 91795 DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB- M 3,00 42,22 S3,48 160,44 
COLETOR MREO), INCL. CONEX0ES E CORTES, FIXAÇOES, P/ PRÉDIOS. 

:J 
AF_10/2015 

..! --- .... 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

89707 .fORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE UN 1,00 19,53 24,74 24,74 

~ESGOTO SANITÁRIO. AF _12/ 2014 ------ ------ t -+-
I 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60X60CM, I 

10.06 74104/1 
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA liSA (CIMENTO E AREIA, 

!TRAÇO 1:4) E=2,0CM, COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E 

FUNDO DE CONCRETO 15MPA TIPO C· ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO 

UN 1,00 , 115,22 145,9S 14S,9S 

,--- ~ -· ~------- ·-- -
10.07 740Sl/2 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM CONCRETO PRE-MOLOADO DN 40,0 
UN 1,00 103,24 130,771 130,77 

CM COM TAMPA · FORNECJM ENTO E INSTALACAO ----- -- ~· 

FOSSA SÉPTICA EM AlVENARIA DE TUOLO CERÃMICO MACIÇO, 

1.397,901 

DIMENs0ES EXTERNAS DE 1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500 

10.08 95463 LITROS, REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E UN 1,00 1.103,58 1.397,901 

IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM 

ESPESSURA DE 8 CM 
---~-

SUMIDOURO EM AlVENARIA DE TUOLO CERAMICO MACIÇO 

10.09 74198/2 DIAMETRO 1,40M E ALTURA S,OOM, COM TAMPA EM CONCRETO UN 1,00J 1.302,77 1.650,22, 1.650,22 

ARMADO DIAMETRO 1,60M E ESPESSURA lOCM -----
11 INSTAlN;Ofs ntTRlcAs 120,61 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

I 11.01 93128 SIMPLES, CAIXA ElÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E UN 1,00 86,S8 109,67 109,67 

. CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E lÂMPADA). AF _01/ 2016 

·-11.02 I . --·------- - -· 
93040 

lÂMPADA FlUORESCENTE COMPACTA 1S W 2U, BASE E27 • 
1,00 8,63 10,94 10,94 

_FOR~EC~MENTO E INSTALAÇÃO 

u I PINTURA 119,$9' 

12.01 88487 
,APLICAÇÃo MANuACÕÊ"PiNruRA coM TINTA lÁTEx PVA EM 

149,87 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 

12.02 74065/1 
:PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 

69,72 i FUNDO NIVELADOR BRANCO 
·-~· ·----

- - ----



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PROPOHENTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE BURITIRANA- MA 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE 39 MELHORIAS SANITARIAS DOMIOLIARES {MSD) 

Pllfft!TI.MDf ir .:.- ir* 
BURITIRANA 

-·~]; 
\ I • f
\_Cp[ 

MÓDULO SANITÁRIO COMPOSTO DE BANHEIRO COM CHUVEIRO, LAVATÓRIO, BACIA SANITÁRIA, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO PARA 

ÁGUA {COM CAPAOOADE INDIVIDUAL PARA 310 LITROS). 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS ·DATA BASE : SINAPI · MARÇO· 2018 COM DESONERAÇÃO 

LOCAL: POVOADO SARAMANDAIA- BURmRANA ·MA 

leis sociais = 87,40% 

13 i SERVI~ COMPL!.MENT..fM~ 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

13.01 94992 CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAl, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF _07/71.)16 

13.02 COMP007 fll l HO DOMffilCO COMUM DE BARRO ASSADO 

13.03 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

Local/data • BURITIRANA • MA, ABRIL DE 2018 

BOI " 26,67" 

I 

M2 1,04 

UN LOO 
M2 9,36 

u~ 

47,18 59,76 121,92 

69.91 8ll,ó{> S8 (i6 

1.89 2,19 l2,AI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
ESTADO DO MARANHÃO 

.. IDT\IIA Df * ... * * BURITIRANA 
MIJ§d ME 

CRONOGRAMA FrSICO-FINANCEIRO 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE 39 MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (MSD) 
MÓDULO SANITÁRIO COMPOSTO DE BANHEIRO COM CHUVEIRO, LAVATÓRIO, BACIA 
SANITÁRIA, TANQUE S~PTICO, SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO PARA ÁGUA 
(COM CAPACIDADE INDIVIDUAL PARA 310 LITROS). 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS · DATA BASE : SINAPI · MARÇO · 2018 COM DESONERAÇÃO 

LOCAL: POVOADO SARAMANOAIA • BURITIRANA • M~ 

Leis sociais: 87,40% 

- :--

1
-_ ÕÍ-~RVI~}>REUMINARE5 

t. 02 _ }!N~~UTURA -

-º~ ISuPERE.i!'!ÜTvRA 

~-~LviN~~ 
!ES<tuÀDRtÃS 

I 

_!_48,34T - 5.7ãs,26j 1!'·~~ ~~3,Í& l 10,26% 

~79,79j _14.1_!.!_.81 , 1o,i6% 1.~9~_6 j io,26% 

. 4.!J6 ~~ 1_!_0,26~ - _1!7·C!'Í Í0,26% 

8J!.S8 ~ª--.30__,62!" 10,26%- - ~~90....1_2 L1o_á6~ 
93.9,98 -~:659j2 : 10,26% 3.?_59,92 1 10,26% 

I 0,34~ I 

l. ~91% ! 
7.55% j 

u ,S4" ! ~~rias.29 1 - 25,?~~31 4 iõ.26" -6:7,C:~.i~ho,2j% ·· 
- r· ~~~ l !_2} ... 1!~4 _ _ ª:!!!.7 J9 ~ 1.!!.,26% 2.892 04 10 ~!" __ 

, ÕS . i PISOS fõãs" 1 
1Õ6 34~ . - 4.147 26 ~ 10 l 6% . • ~zM§j 10,26" 

r .Q9 j iNSJ~LAÇ{)ES HIDRAUUCAS f2s:l6" j 3.ts6,.47 ) ~!~:~~~l 1 10,2~% l1.~2~~ ] 19,~~" 
~ iõ ~~LAÇPESSANIT~RÍ~ j~~j . 3.!_!1_,_"i!f_ --~~~'-º!!...09 j_!D,~~ 1~~t.!O 16~ . 
! J! pNsT~ç0ESEi.!TROO to~?% r -~~,6q -~·~179 , 10J~~ !82.MlJ0,2~~ . 
~-=-.B J~~~ - r i26"J -~i~~ ·~".o1 !.10.2~~ !17~.~ t !º·2.!i~ 
f--Ü _jSERVI~SCOMPLEMENT~ES _ 1 ~'!!'-L _ 232;!!1 - __ !,_086 6!JtÕ,J_!~ !l~f.96 Í 10,26~ 

uí.9,u r 1o,zw 

167,~ l 10,26" 

_3A~l2l~6~ 

3.759,92 i 10,26% 

2.892 04 10 "' 

6.7~.!61 j"Õ,26% 

i~36]-1ú:6% 

1~.6!5 aa L ~0,2~ 
10 26% 

~ - - --- Í - I 

;n :-a .. ft ..._~. j!W~.;,~.-~.(!.\O(. _.,..,.;_ ... ,t_;:...~ .. 
.. -~ .... 
7,69~ 

----
1 .519~~~ 7 ~- 7,~ 

167~ }!.~ .. iis,28 i 7,69% 

. 3 .. ~~.3_~ _ ?.,69% . - _!,617,741 7,69% 
"·i-·-·· . .. J • 

3.759,92 , 7_.~ 2.819,94: 7,.69% 

2.n iM 7;&9i .. -ii69 o31 .2 ""-

_ 425L)6 __ .!._~ .. _ 

1~.625,!8_ , _?.,~ 

15.28S,Z4·i~ 

~1L44 .~

-·-·7S,J6 r-! M" -

j~~s-~87 [ 1,"" 

_j1_!1,01 1 1L~ 

!1.~9_.41 ! 7,6?" 

11.463,93 1~~ 

- __ 36~n !'-6!11' -

658.171 7,~ 

-

· _ --~97 r !·~ _ ~~ 

.. . ... 
46,02 ; 7,69% 

1.139~7~ 7,69% 

us~ . 7,69% 

2.617,74 ~ 7,69% 

··--
1.11!1,94 . 7,69% 

2.16!1,Õ3~ 7,69" 

s.õss~7 j 7,6!" 

- ' 
319~- ],69% 

--------~ 

1.!_3J!l7 

~~:5i 
____1.169 o~ 

-5.055~? 1 

}19õiJ 
9.~9~1 , 7,69% ~,46_!.41 1 

11.463 93 7 69')! - ~.!~i.~~ 

361,83 L 1..~9% !6!,~3 ] 
--- -1 658,77 ~ 7,69% 

--~,9~ 7,69% 

658,77 i 

. .... 698,97 j 



CRONOGRAMA FfSICO-FINANCEIRO 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE 39 MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (MSD) 
MÓDULO SANITÁRIO COMPOSTO DE BANHEIRO COM CHUVEIRO, LAVATÓRIO, BACIA 

.SANITÁRIA, TANQUE S~PTICO, SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO PARA ÁGUA 
(COM CAPACIDADE INDIVIDUAL PARA 310 LITROS). 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS · DATA BASE : SINAPI ·MARÇO · 2018 

LOCAL: POVOADO SARAMANDAIA • BURITIRANA - MJ! 

Lels sociais= 87,40% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
ESTADO DO MARANHÃO 

_ _ 4.4s~oiL 7.69% 

- ~.Ü9,~j t ]:&9% 

:YÜajj~~ 

_ ~s;óz j 1_,~~ _ _ _ -~~.o-z_T ' ,69% 44s,o2 ' ---. -~ ·---' 

1.1~.~-n-7.~ . _- ..}_,!39~m -,,_!i~ --~ ·- ü 3,é r 7,6~ . _q,J~fr- ..?·~"'-~----=~}_9.37] 

__ j._i5-:28
1 
__ I 1mi·_ =-_i!Üll .. ?t~ 1~s,2a ~ 1~~ _ .!~~~!1 - -~~~- __ - 12s2~J 

i.ji7.?41 J ,6i_i_ Z.6p.J~,_l.~9i~-z.~º'L4 ! _7--;6ii%~- -2.6tl,7,;- 7LI!il% .. 2..61717~t.Zt.69% -~c6.!!,74 ) 

2.iii'Ml ~~-~~~-:_i~~~[~~~- uii.MT 7,69% -- ~-819.94[?.·~"' . --~~~~·"'; 
.-ü6~ _ _7,69%-__ ..!-1~.9.!1~+ 76w ____ !:!~M.3L?6~ i,_1~Jji] _?;'~_:: _.1-~~~~~ 769% ___ z.t69,(13, 
S._(IS~.ã-7 1 7~6_9% . s.o55;8'7;_-!~6~= ::.~~os~a7j :?;'~~-- . s.oss-:ã7 i- 7,69% s:~s~iLI~~ ~S.oss__._a-7 : 
. - . -- ---t----- -- ----- j-·- . ·-- - ~ 
31~,02 J .JAiW _1~9__.!)2-;. 769% . _ ~_1~01..1 __ 7 6"!í . !!_9LC!~ . _L_~ _ it9 2 . ~i 6~- -=- ...:::.'3!9.º!) 

9.469,~1 ! ?,&"' 9.~9,_4.!.[ 7..~~ -:- 9~,41 [ :7,6~ 9.469,41 1 7,69% 9.46~~1J J,_6~ -· __ 9,~M! ' 
ii.46Í93

1

]~~- ü:46~M_lli9i - -ii.463-:9!l]::~- !.L~~~i :7:&9% -___ __!_Í.~M3Li~;% ___ íu6i:S~ J 
- ~6~3 1&.."' .. =-~ J.!!~~ ~- M ... ~--- __ 3ÚJ13 1 M9i. --- ---~m.~f_- 7Ai~(- -=~~.•~{--7-'~-- -- -_-:-__ _ __!ill!jl 

_6_5!;!~l.?i~. -__ . -~J.!-~~------=- ~s~j}•~"'-~ ---'-- ~6s~.n l~ j~~;- · ~ ~~8.?7 ~~'~ _ --,~~7!1 
.1..!~ ........ ·----~'!1~?. --- 698.911. ?t~~- ... 7,6?'i_ - _.1,!~- - ------=::"!::.:.1 



. . . . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAI\ 

ESTADO DO MARANHÃO 
-ot: W'llf W '1lf 
BURITIRANA 
*9&1

1 '**''" EM 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE 39 M ELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (M SD} 

MÓDULO SANITÁRIO COMPOSTO DE BANHEIRO COM CHUVEIRO, LAVATÓRIO, BACIA SANITÁRIA, TANQUE StPTICO, SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO PARA ÁGUA (COM CAPACIDADE INDIVIDUAL PARA 310 LITROS}. 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS - DATA BASE : SINAPI - MARÇO - 2018 COM DESONERAÇÃO 

LOCAL: POVOADO SARAMANDAIA- BURinRANA- MA 

LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE : peso especifico; DMT: Distância média de transporte; Q: quantidade. 

:-_ ~-- _ _ SERVIÇOS PRELIMINARES __ - ---- =--- UN L C _.J A/E ! V 

r
' PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 10 VEZES. •

60 ! 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGilO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO - J-

01.02 1 94319 M3 2,60 3,60 0,30 
·1--+---- 9,36 

2,81 

Ol.0
1 7407712 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAV5 DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS M

2
l 2,60 3 

j 1ME~~IZA~-- --- ;·- ---- -----L. 

-,~. - 93358 l~~~~l DEVA..:.'t~_j,016 -----~ -=-: __ ~ M1j-'J ---~s- -J A/E0,
29

_

1 
v i~] "-I D~_Q t T~-~~~: .. J 

~- 020--:-3~2 --~ _9sm _EMBASAMENTO C/P~DRA A~G_~MASSADA Ullli2ANDO~RG.CIM/AOEIH4_ Ml __ 7,..; l -= ~29 : f _: ~-=-: -c i ___::__-l _ 0,78 I 

_--r __ SUPERESTRllltJRA ----- -- ··-- __ M

2

ff-c

1

•

00 1 

A/E____ _v _ _l_ I _rxJ_~~-- " t' i a I ''"_' l ! WE PRE-MOLD BETA 11 P/ 1KN/ M2 VAOS 4,40M/INCLVIGOTAS nJOlOSARMADU 

03.01 , 74141/1 NEGATIVACAPEAMENTO 3CM CONCRETO 20MPA ESCORAMENTO MATERIAL E MAO 1,00 j 0,50 0,50 

+-- - __ ,DE OBRA. - -- -- - t 1 - ---,-- I +-
[___IM_ f-- -;-:~:::: ~; VEDAQ\0 DE BlOCOS CERÂ~ICoS fURADDiN A HôÃIZ~~~-- ·1·-+ - c- -f l j_ AlE V _j_l TX ~~· ~--~1 PE t DMTI q_ -+ To1t5a,I0_7 ~~~ 

04.01 j 87503 19X19X19CM (ESPESSURA 9CM} DE PAREDES COM ÁREA LfQUIDA MAIOR ou IGUAl A I M2 I i' I 
6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. ' 

~ :::~::~~~--------==--~- --- -f ---.- :r j :::~ --:~-r-;:;]-: --~-1 ::~: 
PAREDES LATERAIS - --- 1,10 I 2,36 ; ~-'1-- I - J- 2,00 I -'S,íi 

- COBOGO CER-AMICO (ELEMENTO VAZADO}. 9X20X20CM. ASSENTADO COM - 1 5± 5~-- ~ r , -- - -- . 
-~ARGAM~ TRACO 1:4 DE CIMENTO E AREIA ·- _ _: M

2 -~ - o, o ~· - t-· I - 1 - . -l 0
•
25 ~ 

!esQUADRIAS- __ - -··--·-· - _ ~ ~~·- __ - L LA/~ -._T~-;:x- P_' · DMT- - Q J Total -j 
Kl RTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MtDIA}, PADRÃO I , ~ ' 

' M~DIO, 60 M , ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INClUSOS: DOBRADIÇAS, ' ! 

l ~·~ r 9D8<l ::%~~~;.~~,;:~~~ ~f~::-.::CHADURA COM EXECUçAO DO 'URO - UN j --r-- ! -- , J j 1,00; 1,00 , 

--- _, .L ,_ L__ - - {f;&J 
.r---,- a-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA 
ESTADO DO MARANHÃO 

• • • 
- Of 'llr : llf llf 
BURITIRANA 
•ee•tWMMQ-

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE 39 MELHORIASSANITARIAS DOMICILIARES (MSD) 

MÓDULO SANITÁRIO COMPOSTO DE BANHEIRO COM CHUVEIRO, LAVATÓRIO, BACIA SANITÁRIA, TANQUE S~PTICO, SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO PARA ÁGUA (COM CAPACIDADE INDIVIDUAL PARA 310 LITROS). 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS- DATA BASE : SINAPI · MARÇO - 20 18 COM DESONERAÇÃO 

LOCAL: POVOAOO SARAMANOAIA - BURITIRANA - MA 

LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; NE: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Dlst3ncla média de t ransporte; Q: quantidade. 

c·--O~=f-~-=-=t~:~:~MADEIRACOMP~STA~OR~IPAS,-~I:~~SE TERÇASPARATELHAÕÕsDE II ~N -·· I::f--~-~ ~-- Ne-'_ __ _v l f?MI:j ___ Q --~ 
06.01 92539 ' ATr 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO M2 ' I 5,46 I I 

-- ITRANSPORTEVERTICAL.AF_12/2015 ----- · -- -- 1_.. ~ t I_ 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM AT~ 2 ÁGUAS, M

2 5 46 06
·
02 94445 

JINCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 06/2016 I ' I I 

5,46 

5,46 

6,40 

1,00 I 

..... I EM'êOçAMENTO coM ARGAMASSA ;RAço 1:2:9 (CIMENTO, cAL E AREIA). ~ -- -i- F. - 1 
06.03 94224 'AF _06/2016 M ' 3,20 1 2,00 I 

06_04 94231 t
1

RuFo EM CHAPA DÊÃÇÕ GALVANIZADO NúMERO 24, coRTE DE 25 cM, INCLuso M j 1,

001

1_ - ___. __ -! ---
1 

1 
_TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016 _____ 

1 
_ ' . I 1 r 

~- _ 07-~ --- ·-jRMS'TiMENro- - ~ _-_ · __ -- - -~=-4 _-UN _ ~- ~- _ C f- - NE=-_ V ~--P PE 1 DMTl Q _::_ T~tal _] 

I. ICHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

07.01 87879 COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA M2 15,07 i 
400L.AF~6/~14 -- - ·-·- -- - -- 1

1 L ,-- -t 

07.03 

07.04 

J 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES I M2 I I I 
[

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIM ENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

87529 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. I . 15

'
07 

l 
I ' -i::f!oi:~~~ ··- ---- ---8~- --·~- [~ :::;i 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

I 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICAOO MANUALMENTE EM FACES 

87527 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA M ENOR QUE 5M2, ESPESSURA 

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF _06/2014 

PAREDE ALTA 

-- i 

M 2 

2,51 

1,80 

1,10 I 2,36 
1-

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
--+- - '"l 

L J-.2~ 
r----

1 -

87264 

j ___ -r 
l 2,_51 J 

ESMALTADA EXTRA DE OIMENS0ES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA M2 I 
~ ~--- l 

-·- -- --- 1,~0 l 
MENOR QUE 5 M1 NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

I j ·I . T 

I I . 
T ~--- ~--

r 

-_ t- ' 
-;-

1 
I 

1 

i .. r 
I 

• 

1 
t 

t _l 
()- 1 ' "'I c.._ ,,_ ...,.. (Jo 

' ...(J 

2,00 I 30,14 1 
I 

15,07 1 

-i 
13,66 1 

r- ::!~2 
2,~ 5,18 

I 

I 13.66 ' 

! __ - 4,SJ 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA · MA 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE 39 MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (MSD) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA 
ESTADO DO MARANHÃO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

. . . 
,__DE W ?.: WW 
BURITIRANA 
*&a!6W-5 fEM 

MÓDULO SANITÁRIO COMPOSTO DE BANHEIRO COM CHUVEIRO, LAVATÓRIO, BACIA SANITÁRIA, TANQUE S~PTICO, SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO PARA ÁGUA (COM CAPACIDADE INDIVIDUAL PARA 310 LITROS). 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS - DATA BASE : SINAPI -MARÇO - 2018 COM DESONERAÇÃO 

LOCAL: POVOADO SARAMANDAIA • BURITIRANA - MA 

LEGENDA: L: Lar8ur•: C: comprime11to : NE· altura/espessura; V: voiU!Tll!; TX: uxa; P: peso; PE: peso especifico: DMT: Distância média de transporte; Q: qu<~ntid~de. 

08 

08.01 

08.02 

09 

09.07 

09.08 

09.09 

09.10 

PAREDE BAIXA 1,80 2,20 

95240 

87248 

PAREDES LATERAIS 

PAV1M f.NTAÇÃO 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 

CM. AF _07 _2016 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIM ENSOES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10M2. 

Af_06/2014 - -

INSTALAÇ0ES HIDRAUUCAS 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE 
89957 PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 

CHUM BAMENTO EM ALVENARIA. AF _12/2014 

COMP001 

94494 

9S469 

95546 

86885 

86904 

86916 

COMP002 

CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE • 9• L, PUXADOR FIO DE NYLON, 

NAO INCLUSO CANO. BOLSA, ENGATE 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4, INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10/ 2016 

KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF _10/2016 

ENGATE FLEXfVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM- FORNECIMENTO E 

lkSTALAÇÀO. AF _12/2013 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO AF _U/2013 

TORNEIRA PLÁST1CA 3/ 4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013 

TORNtiRA Pl.AsnCA o E MESA PARA -l.AVÃroRIO i/2-;-·-
COMP 

003 
~~~~EIRO PlASTICO BRANCO SIMPLES 5 " PARA ACOPLAR EM HASTE 1/2 •, AGUA 

1,10 2,36 

UN L c A/E 

M2 1,80 , 1,10 

M2 1,80 1,10 

UN L c A/E 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 
---I 

UN 

v TX p PE DMT 

v TX p PE DMT 

2,00 

Q 

Q 

3,00 

1,00 

5,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

2,00 

1,00 

1,00 

3,96 

5,18 

Total 

1,98 

1,98 

ToUI 

3,00 

1,00 

5,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

2,00 

1..00 

1,00 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE 39 MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (MSD) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAI 
ESTADO DO MARANHÃO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

. ... .. -ot llf 'llt' llfW 
BURITIRANA 
Mlffd!ÇS!Ppi +pApe 

MÓDULO SANITÁRIO COMPOSTO DE BANHEIRO COM CHUVEIRO, LAVATÓRIO, BACIA SANITÁRIA, TANQUE S~PTICO, SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO PARA ÁGUA (COM CAPACIDADE INDIVIDUAL PARA 310 LITROS). 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS - DATA BASE : SINAPI - MARÇO - 2018 COM DESONERAÇÃO 

LOCAL: POVOADO SARAMANDAIA- BURITIRANA- MA 

LEGENDA: L: Lateura: C: comprimento; A/E: altura/~pessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Dist~ncia média de t ransporte; Q: quantidade. 

09.11 89984 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF _12/2014 
UN 1,00 1,00 

09.12 COMP004 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 310 LITROS, COM ACE~RIOS UN 2,00 2,00 

BANCADA DE MÁRMORE SINTniCO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, INCLUSO 

09.13 86933 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA 
E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, PADRÃO POPULAR- FORNECIMENTO E 

UN 1,00 1,00 

INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

09.14 COMP005 TANQUE DUPLO SINTETICO DE FIBRA MENDINDO 120X60 UN 1,00 1,00 ------- -- -

10 INSTALAç0ESSANITÁRIAS 

10.01 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF _03/2016 

UN L c A/f. v TX p PE DMT Q Total 
-l 

M3 4,so 0,30 0,30 0,41 

10.02 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF _04/2016 M3 4,50 0,30 0,30 0,41 

- -----
{COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, 

10.03 91792 
StRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXOES, CORTES E FIXAÇOES, 
M 6,10 6,10 

PARA PR~DIOS. AF _10/2015 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, S~RIE N, ESGOTO 

10.04 91795 
PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. 

SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-<:OLETOR A~REO), INCL. CONEXOES E CORTES, 
M 3,00 3,00 

FIXAÇOES, P/ PR~DIOS. AF _10/ 2015 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 

10.05 89707 INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. UN 1,00 1,00 

AF_12/2014 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60X60CM, REVESTIDA 

10.06 74104/1 
INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4) E=2,0CM, COM 

TAMPA PR~-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO 15MPA TIPO C-
UN 1,00 1,00 

ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO --- - - --
10.07 74051/2 

CAIX/1 DE GORDURA SIMPLES EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 40,0 CM COM 

TAMPA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 1,00 1,00 

------

~t;- d 'lJ \.N 
r--r- (J? 

/ 

··~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA 
ESTADO DO MARANHÃO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

-· if -.._.. ifir 
BURITIRANA 
*E •• EM 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE 39 MELHORIAS SANITARIAS DOM ICILIARES (MSD) 

MÓDULO SANITÁRIO COMPOSTO DE BANHEIRO COM CHUVEIRO, LAVATÓRIO, BACIA SANITÁRIA, TANQUE StPTICO, SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO PARA ÁGUA (COM CAPACIDADE INDIVIDUAL PARA 310 LITROS). 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS - DATA BASE : SI NAPI - MARÇO- 2018 COM DESONERAÇÃO 

LOCAL: POVOADO SARAMANDAIA • 8URITIRANA · MA 

Lc"1c1'11u-.; L: largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso esped fico; DM T: DisUncla média de transporte; Q: quant_ld_ad_e_. _ _ 

FossA stPTICA EM ALvENARIA DE TIJOLO cERÂMico MAc tço, DIMENSOEs ~ I L' 
10.08 95463 

EXT~RNAS DE 1,90X1,10X1,40 M , VOLUME DE 1.500 LITROS, REVESTIDO UN 

INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E IMPERMEABIUZANTE E COM TAMPA DE 
1,00 1,00 

CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM 

I
! SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO M ACIÇO OIAMETRO 1,40M E • ~- - ---

74198/ 2 ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAM ETRO 1,60M E UN 1 00 1 00 

~==~ -- . ~-J ~--r- , _ T_ N< _ ~- ' ,, _,,_1 •• ~~ a . ~~ 
!PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ~ 

93128 i ELtTRICA. ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO UN I I 1,00 1,00 

1
LU MINÁRIA E LÂMPADA). AF _01/2016 __ _ ---1--- j 1 

LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 15 W 2U, BASE E27 · FORNECIMENTO E I 1 1 1 - --·. 
93~0 - ~~NSTALAÇÃO ·- - ·- ---- UN ' ------c - I_.. 1,00 

i PINTURA ---- -~ I L - A/E I v ~-TX- -- p 

.APÜCAçAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS I t 
88487 ] DEMÃOS. AF 06/2014 M2 1 1S,07_._j! -- 15,07 

I 
PINTURA ESMALTE FOSCO PARA M ADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO M

2 
-l·-- - ~ -J-- --

7406S 001 2,94 
_ NI~~~-Do_R_B_RA_N_c_o_ --~- _ 1 I 

PORTAS_ DE ~ - ------------ -....:..:..C-=-t---=2:.:..:,1:..:0....__ • 2,00 I 1,00 2,94 1 

10.09 

11.01 

11.02 

12 

12.01 

12.02 

! 

• I 

1-3 _...._,__ !SERVIÇOS COMPLEMENTARES -+ UN 1 L c ~E -- . -~ - v-....--TX-+--P- --PE-+-D-M-1T -o J ~otal 
ExEcuçAo DE PASsEio (CALÇADA! ou Piso DE coNcRrro c oM coNcRETo --L_M

2
- 1 ·-- -- ---·--- - ____._ r -t.oo j _::: 

1 

13.01 94992 MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 0,40 : 

CM , ARMADO. AF _07/2016 Gl l-
FILTRO DOMBTICO COMUM DE BARRO ASSADO UN 

1 
13.02 

13.03 

-'-

COMP 007 

9S37 
LIMPEZA FINAL DA OBRA _ ____ _ --------~~- --·----- ~---------_j=- -~·36 r 1_ i L _l 1 _ 9.36 J 



• • • PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
ESTADO DO MARANHÃO 

Pfl99l\JRA DE ""''f ""''f ""''f 
BUAITIRANA 

IRIIII.WtANOO lUM l\f$PONSA81UOAOE 

COMPOSICAO DE BOI - CONSTRUÇÃO/REFORMA DE EDIFICIOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE 39 MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (MSD) 

MÓDULO SANITÁRIO COMPOSTO DE BANHEIRO COM CHUVEIRO, LAVATÓRIO, BACIA SANITÁRIA, TANQUE SÉPTICO, 

SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO PARA ÁGUA (COM CAPACIDADE INDIVIDUAL PARA 310 LITROS). 

LOCAL: POVOADO SARAMANDAIA- BURITIRANA - MA 

leis sociais = 87,40% 

1Taxa de seguros + Garantia !'l 

Risco 0,97 1,27 

I Despesas Financeiras 0,59 1,39 

Administração Central 3,00 5,50 

lucro 6,16 8,96 

Tributos (soma dos itens abaixo) 10,15 10,65 

COFINS 3,00 3,00 

CPRB 4,50 4,50 

PIS 0,65 0,65 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

(1 + AC + S +R+ G)(l + DF)(1 +L) 
BDI = (l - 1) - 1 

Onde: 

AC =taxa de rateio da Administração Central; 

DF= taxa das despesas financeiras; 

S =taxa de seguros 

G =taxa de garantia 

R = taxa de risco 

I = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Observações: 

(*) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da licitação e no Contrato de Execução. 

(* *) -A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 50% do valor dos serviços. 

(***) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

l ocal/data - BURITIRANA - MA, ABRIL DE 2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE 39 MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (MSD) 

•••• 
I'RERil\lRA Ol lf ~ .,... .,... 
BUAITIRANA 
•·;'·':&•:sm•:•ali·'*'''•:a.i':·"l'':w 

/ }L{::( 
i 

\
I' /- ., 

CPL - --
MÓDULO SANITÁRIO COMPOSTO DE BANHEIRO COM CHUVEIRO, LAVATÓRIO, BACIA SANITÁRIA, TANQUE StPTICO, SUMIDOURO E 
RESERVATÓRIO ELEVADO PARA ÁGUA (COM CAPACIDADE INDIVIDUAL PARA 310 LITROS). 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS- DATA BASE : SINAPI - MARÇO - 2018 COM DESONERAÇÃO 
LOCAL: POVOADO SARAMANDAIA - BURITIRANA - MA 

leis sociais= 87,40% 

r 
101 

02 

GRUPO B 

~--D __ 2~al de Reincidênc~s de um gru~_sobre_o _outro __ 
• GRUPO E 

------· - - - --~ 

----r _ ___ 7,77 L _ _ _ 2,92_ 

0,55 ' 0,42: 
I 
I 

-'~-- _s,3iL: - --~34 ! 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMPOSIÇ0ES UNITÁRIAS DE PREÇOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE 39 MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (MSD) 

•••• 
PIIRmiM 11( 'Jif 'Jif 'Jif. 
BURITIRANA -

MÓDULO SANITÁRIO COMPOSTO DE BANHEIRO COM CHUVEIRO, LAVATÓRIO, BACIA SANITÁRIA, TANQUE S~PTICO, SUMIDOURO E 

RESERVATÓRIO ELEVADO PARA ÁGUA (COM CAPACIDADE INDIVIDUAL PARA 310 LITROS). 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS - DATA BASE : SINAPI - MARÇO - 2018 COM DESONERAÇÃO 

LOCAL: POVOADO SARAMANDAIA- BURITIRANA - MA 

INSUMO 11829 

COMPOSICAO 88248 



ESTADO DO MARANHÃO 
P REFEITURA MUNICIPAL DE BURmRANA MA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNP J NR o 1 .601.303/000 1-22 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURtTtRANA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

MARÇO DE 2018 



ESTADO DO MARANHÃO 
P REFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA MA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNP J N• O 1 .60 1 .303/000 1·22 

MEMORIAL DESCRITIVO 

MEMORIAL DESCRITIVO PARA CONSTRUÇÃO DE 39 MELHORIAS SANITÁRIAS 
DOMICIUARES A SEREM IMPLANTADAS NO POVOADO: SARAMANDAIA. 

1- EVOLVÇÃO HISTÓIU"CA 

Buritirana já teve pista de avião, onde hoje é a Rua Domingos Pereira de Castro, era uma pista de 
pouso e decolagem, de onde partia aviões de pequeno porte, que uma vez ou outra e transportava 
mercadorias e alguns poucos afortunados, pois nessa época a estrada praticamente não existia, era 
apenas ·vareadas", e demorava ate cinco dias para chegar a Imperatriz. 

A antiga rua da pista mudou de nome, e como homenagem a um de seus primeiros moradores , foram 
colocadas o nome de ()omingos Pereira de Castro, na época o conhecidíss imo Domingo Fi ló. 

Dentre as lideranças da época, podemos destacar um que f icou marcado na historio, o líder po lítico e 
primeiro vereador de Buritirana identificado como Zé Lopes, que morreu prematuramente em um 
acidente aéreo que na época chocou a todos. 

Buritirono também já foi um dos maiores produtores de arroz da regifto Tocantina, porte da 
produção abastecia as antigas usinas de beneficiamentos que existia nas proximidades da antiga 
(Farra Velha) na cidade de Imperatriz-MA. os principais compradores e vendedores eram: Zé Barros, 
Canuto Aquino, Bento Xandim, Zé Firme, Zé Novato, Aroldo, e Santo da Jesus. 

Santo da Jesus , que tempos depois foi eleito vereador, veio a faleeer dentre de um aviõo a eaminho 
da capital onde iria tentar tratamento contra malária. Em seguida Antonio Aroldo de Oliveira foram 
eleito vereador do povoado, e depois foi eleito vereador o senhor Múndico Lêoncio. 

Foi durante o mandato do vereador Aroldo, que a prefeita Nita Menezes atendendo seu pedido, 
mandou instalar um grupo gerador que iluminava as principais ruas e casas do povoado de Bur"tirana, o 
mesmo era ligado todos os dias às 18 horas, quando t inha óleo diesel, e desligado às 22 ras, nessa 
época a prefeita enviou para trabalhar com o grupo gerador o senhor Claudionor hoj casado com o 
Jesus filha do senhor Vitorino e dona Elisa. 
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Tanto Zé Barros como Canuto Aquino, foram donos de usinas de beneficiamento de arroz no antig~L 
povoado de Buritirana. Canuto foi também vereador representante do povoado. Nessa época Havia 

também outras vocações de sub-existência, como a produção de farinha de mandioca especialmente a 
casa de farinha do Chico Bel, ou o engenho do seu Antônio Grande que era puxado por boi e produzia 
mei ·e rapadura. &ro11des nome11s e mutneres fizeram -parte da historio do hoje muntcfpio de 
Buritirana, dentre eles destacamos Antônio Grande, Sebastião Paulino, e Antônio Marchante, 
primeiros vendedores de carnes do mercado, Supercílio, Nonato Gino, Sergio Neves, Maria Padeiro, 
Camilâo, Dona Lousa, dona Maria da Lousa, Edivaldo da Lousa, primeiro subdelegado Lisbôa, Dico do 

Hotel, Bia, seu Caxias, João Martins, Manoel Senhor, Zezinho Aquino, firme, Zé Firme, Bento Firme, 
·Dori~ P~-q~:reno, Nn.mdic-o Le"Õl'ltio, Canj~1'é, Mittor. da LouS"O, f xpe·dito ® L"O"uS"O, ilri2 Qoei1"02, A11't81ri-o 
Serrador, Eduardo, Eduardo Sertanejo,Chico Paraibano e a Família Paraibana (Amâncio, Sales e 
Magalhães), Raimundo Cocalim, Saraiva, Antônio Francisco, Raimundo Soldado, Maria Soldado, Helena 
do Noga, Bebê Soldado, Zé do Pedro, Nonato Gino, Cimar, Dentre outro . primeiro prefeito eleito foi 
Ant6nio do leque derrotando Zé do mundico que 8 anos mais tarde viria ser prefeito por dois 
mãn"da1'õ ãl~ 2012 

2 -LOCALIZAÇÃO 

O município de Buritirana, está localizada na regiao sul do estadso, tendo como acesso a MA 
122. Está localizado no sul do estado. 

3-CUMA 
O clima em todo o município é quente e úmido, entretanto há predominância de chuvas 

esparsas no verão no período de novembro a maio e de junho a outubro predomina o período da seca. 
A temperatura varia no decorrer do ano em torno de 23 a 33°C. 

4-ACESSO 
O acesso ao município de Buritirana é feito através da MA 122. e aos povoados é feito através 

de estradas vic inais em razoável condições de tráfego. 

5 -CAOOS ~'CI'ON~IS 
De acordo com os Resultados do último Censo de 2016, realizado pelo IBGE, a população do 

município de Buritirana, tem uma população de 15.180 habitantes. 

6-MÃO-DE-OBRA 
A sede do mUT11dpio de Suritirr.ma, rctlo dispõe de mõo-de--ot>ro -qualificado no rirea de 

construção civil. 

7 -MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
Em Buritirana, o comércio é pequeno porte, havendo a necessidade de importa de outra 

cidnrle, come. ImFQtriz. 

8-FIRMAS DE ENGENHARIA 
O município não dispõe de firmas de Engenharia legalmente instaladas. 
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9-ENERGIA ELÉTRICA 
A sede do município, assim como nos povoados, são servidos por energia elétrica fornecida pela 

CEMAR, em baixa e alta tensão, trifásica, bifásica e monofásica de 220, 440 e 380 Volts. 

10-l:ONt>lCôEs SA.NliÃRlAS 
Na localidade, onde serão construídas as melhorias, já dispõe de Sistemas de Abastecimento 

de água, entretanto sem esgotamento sanitário. 

ÁGUA - A sede do Município de Quritirana, conta com sistema de distribuição d' água, 
gerenciado pela CAEMA, concess ionária estadual, com taxa de cobertura em torno de 90%. 

UXO - Existe coleta de lixo na sede do Município que é feito por carroças e caçambas, 
entretanto ainda não dispõe de um local adequado para o tratamento adequado, o lixo é recolh ido e 
de.positado em um t er reno fora do perfmet ro urbano. 

ESGOTO -Não existe sistema de esgotament o sanitário na sede do Município, porem nas 
localidades onde serão construídas as Melhorias Sanitárias na maioria das residências não existe o 
sistema de tratamento do esgoto e os dejetos humanos são expostos no solo contaminado-os e 
quando das chuvas, são carreados para o leito dos mananciais superficiais ou até mesmo para os 
po;bs se1n -pl'Vte;~o so7li"t6rill , ~s qUliis ·li -poJiüloç~o ut ilizam -paro v tvl'lSumt> dtório. i:S"te hábit o -rem 
gerado uma série de doenças entéricas de transmissão hídrica como diarréias infecciosas, que 
atingem principalmente as crianças. 

11-t>ESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
No munidpio oo Buritirana, -a agricuit'..sra é utilizada aper.os como s ubsistênda, produzem 

milho, arroz, mandioca e feijão. A farinha de mandioca e babaçu são os produtos de exportação do 
município. O município destaca-se pelo grande número de fazendas de gado de corte. O comércio é 
considerado de pequeno de porte, pois ainda depende de alguns municípios vizinhos mais 
desenvolvidos, ou mesmo a cidade de Imperatriz. 

12-SITUAÇÃOCULTVRAL 
A rede escolar do município experimentou uma melhoria significativa após a implantação 

do FUNDEB. Existe escola do ensino médio na sede do município e foram construídas várias 

escolas municipais de nível fundamentc;1l na zona ruro.!. 

13-SITUAÇÃO t>A SAÚDE PÚBUCA 
O município dispõe para atendimento de sua população de 01 Hospita l, existe Postos de Saúde 

em funcionamento assim como conta com equipes do PSF. Os casos mais graves de saúde são 

encQminhados parÇl o$ m~niçípios vi~ i nhos d~ moior pQrte. ou mesmo o CQpitol Sã9 l.uís. 
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SISTEMA PROPOSTO 

OI-INTRODUÇÃO 
Em função das precárias situações sanitárias principalmente da zona rural e da periferia da 

zona urbana da sede do município, a incidência de doenças parasitárias, que acometem principalmente 
as famílias menos favorecidas , é bastante elevada, o que vem onerando consideravelmente o custo 
com tratamento do saúde público. Esta situação tem contribuído decisivamente com o bai><o nível de 
qualidade de vida das pessoas e estender as ações de saneamento básico intradomicílio torna-se, 
portanto, uma poderosa arma na busca de melhores níveis de saúde e de vida para o homem, 
considerando o poder de interferência desta ação na mudança do quadro epidemiológico do município 
e a sua contribuição para a proteção e preservação do meio ambiente. 

02-0BJETIVO 
A realização deste projeto tem o objetivo, ao evitar a contaminação do solo, do homem e das 

águas de abastecimento e contribuir decisivamente com a prevenção de uma série de doenças como 
febre Tifóide e Para tifóide, Disenteria Bacilar, Cólera, Gastrenterite aguda e diarréias, Hepatite A 

e S, ~ Dí"~1'íl~fio omebiaM, e -c~1'í-seqü~l'l'ttmt'h1't, ilumefl,.at "il"S vi®s m"édía=s do 1'1~lTI~'m, 

proporcionando-lhe melhores condições de sobrevivência. 

03-PROPOSTA DE SOLUÇÃO 
Considerando que a qualidade da saúde pública depende fundamentalmente da saúde 

prevent iva, e que a falt a de saneamento gera incidê11cias elevadas de doençaS que poderiam ser 
evitadas. 

O município de Buritirana, pleiteia construir 39 (trinta e nove) Melhorias Sanitárias 
Domicil iares no Povoado, Saramandaia, na Zona Rural do Município, que serão compostas por: 
Banheiro com reservatório elevado de 310 litros, chuveiro, lavatório e vaso sanitário; Tanque Séptico 
e Sumidouro, pia de cozinha, tanque de lavar roupas e filtro cerâmico, beneficiando diretamente 39 
famílias em sua grande maioria de baixa renda. 

A solução adotada para este projeto, que tem como proposta dar destinação adequada aos e dejetos humanos, permitira um tratamento primário do esgoto domiciliar, para em seguida após o 
tratamento onaeróbieo o liquido convergir para um sumidouro, onde será absorvido pelo solo. Vale 
ressaltar que no povoado, Saramandaia, existem sistemas de abastecimento d' água e que o solo 
possui um bom nível de absorção 

A execução deste projeto possibilitará ao município um melhor controle da situação sanitár ia 
existente, possibilitando desta forma melhores condições de vida à população rural. 

04-JUSTIFICATIVA [)A SOLUÇÃO ADOTADA 
Os elevados custos da implantação de um sistema público e coletivo de esgotamento sanitário 

e os constantes problemas causados pela falta de um destino adequado dos dejetos humanos neste 
m\Jnicípio levaram-nos a propor a solução individual de esgotamento sanitário, através da implantação 
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de privadas higiênicas com fossa séptica, que além de eficiente, possui um baixo custo se relacionado 
à solução coletiva. 

~-ETAPAS DE PLANEJAMENTO DA EXECUÇÃO 
A execução do projeto deverá seguir rigorosamente suas especificações, em uma única etapa, 

abrangendo a construção dos abrigos, construção do tanque séptico, construção do sumidouro e 
instalações hidro-sanitórias. A construção devera ser executada em duas etapas. sendo que cada 
erapa deverei rer seu percenruai de obra conciuída ·mregraimenre, para poder ·m·IÓar a erapa 
subseqüente até a conclusão final da obra definitivamente, ou seja, 100%. 

06-CUSTOS DE IMPLANTAÇÃO 
O custo de implantação deste projeto está orçado em R$ 4~2 . 874,08 (quatrocentos e 

noventa e dois mil, oitocentos e setenta e quatro reais e oito centavos). está prevista a 
participação da União com recursos oriundos da Funasa. no valor de R$ 492.874,08(quatrocentos e 
noventa e dois mil , oitocentos e setenta e quatro reais e oito centavos) .. Nos custos estão 
incluídos os seguintes insumos: materiais , mão de obra, impostos, encargos sociais e BDI de 25,00 %. 

Durante a construção, a obra será supervis ionada por t écnicos da secretar ia de infra
estrutura da Prefeitura Municipal e acompanhada através de fiscalização periódica de técnicos da 

Funasa-MA. 
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Âso\ 

EsTA DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA M UNICIPA L DE BURITIRANA MA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N~ O 1.601 .303/0001-22 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO DE 39 MELHORIAS SANITÁRIOS DOMICILIARES, COM 

BANHEIRO, CAIXA DE INSPEÇÃO, TANQUE StPTICO, SUMIDOURO, RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 LTS, 
FILTRO DE CERÂMICO, CHUVEIRO E CAIXA DE PASSAGEM, PIA DE COZINHA, TANQUE DE LAVAR 

ROUPASA SEREM CONSTRUIDOS NO POVOADO, SARANADAIA. 

APRESENTAÇÃO: 
O prt;-sente projeto tem por objetivo a construção de melhori.a_ç ~ni~ri<il.s. domic.ili.;ores. no 

município de BURrTIRANA, visando a dotar as residências com este tipo de melhoria, uma vez que a 
grande maioria das residências ainda estão desprovidas de soluções adequadas para o destino final e 
t ratamento dos dejetos sanitário domiciliares. 

Não receberão as melhorias, as residências que já tenham o beneficio e a construção das 
melhorias, devera obedecer fielmente a Lista de beneficiário integrante do processo. 

A cada ítem da Planilha Orçamentária corresponde um item das Especificações Técnicas. 

OBJETIVO: 
Estas especificações técnicas visam estabelecer condições imprescindíveis ao desenvolvimento 

das obras e serviços relativos à construção de módulos sanitários, a serem construídos no município. 

DESCRIÇÃO DO PROJETO: 
As Melhorias Sanitárias são compostas de Banheiro (com lavat ório, vaso sanitário, chuveiro e 

reservatório elevado de 310 litros), pia de cozinha, filtro doméstico, t anque de lavar roupas, Caixa de 
Inspeção, caixa de gordura Tanque Séptico e Sumidouro, para sua implantação é necessário que a 
residência disponha de sistema de abastecimento de água e tamb ém de terreno que possibilite a 
construção. 

O sumidouro deve ser construído em locais onde não haja a possibil idade de contaminação do 
lençol freático, não sendo permitida sua construção em locais sujeitos às inundações. 

A fim de evitar a contaminação dos poços e fontes de abastecimento de água, será adotada uma 
d ist ância m ín ima de segurança. estimada em 40 metros. Em luga.res impróp ri s para .sua construção, 

deverão ser estudadas outras alternativas. 

~-
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O banheiro poderá ser encostado (aproveitar a parede existente) ao imóvel existente desde que 
seja de alvenaria de tijolos. Nestes casos os itens que não forem executados, serão posteriormente, 
(quando da fiscalização real izada por técnicos da Funasa) somados e transformados em melhorias nos 
imóveis que deixaram de ser beneficiados. 

Este Projeto Técnico é complementado pelas Planilhas Orçamentárias e Detalhes Gráficos de 
arquitetura, estrutural e instalações hidro sanitárias. 

MATERIAIS: 

Todos os materiais e serviços a serem empregados na obra deverão ser, comprovadamente, de 
primeira qu3!id~e, s:!tisfe:::end-.J rigcrcsamente às -especificações das Normas Técnicas. Os mster!a!s 
empregados em desacordo com as especificações serão impugnados. 

MÃO-DE-OBRA: 

Caberá ao órgão executor a responsabilidade de contratar mão-de-obra de boa qualidade e manter 
em serviço, permanentemente, uma equipe de operários e encarregado de modo a assegurar o bom 
andamento da obra. 

l .Q-ESPECIFICAÇ0ES TfCNICAS DO CONJUNTO SANITÁRIO 

!.l-SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Nesta etapa será instalada a placa de identificação da obra medindo 3x2 mts, em local bem visível 
nos povoados. A placa terá as dimensões e o padrão da Funasa (ver modelo de placa no site da Funasa). 

2.G-FUNDAÇ0ES: 

2.1-A locação dos módulos sanitários será simples, sem gabarito de madeira . Preferencialmente 
Hetu't<ld<l!., de fotffl<l êl f)OSSibilítC!r um C! fututêl itltt!t;ígê!~ão tom õ t!i:>mítmo e·xistente, vi~êindo o tbl'lforto 

dos usuários e a funcionalidade do projeto, de forma que não traga transtornos ou dificuldades às 
possíveis ampliações da residência no futuro. O banheiro poderá ser encostado (aproveitar a parede 
existente) ao imóvel existente desde que seja de alvenaria de tijo los. Nestes casos os itens que não forem 
executados, serão posteriormente somados e transformados em melhorias nos imóveis que deixaram de 
ser beneficiados. 

2.2-A escavação será manual com a seção das valas de (0,30x0,30)m, devendo apresentar as faces laterais 

alinhadas e aprumadas, seguindo o gabarito de locação. 

2.3-{) alicerce, com seção de 30cmx30cm, será executado em pedra bruta ou pedra de mão de boa 
resistência, com argamassa mista de cimento e areia no traço 1:6, devendo, o fundo das valas antes 
serem bem apl:-uadv-s, .:em rrraçc (soquete) de :lDkg, para garantir üTT'tã tm-a re-sistêm::ia ao u=rreno. 

2.4-0 baldrame será executado com seção de 20cmx20cm, em pedra bruta, ou pedra de mão, de boa 
resistência e assentada em argamassa mista no traço 1:6 (ci mento e areia média lavada , observando-se 
itens como alinhamento, esquadrejamento, nivelamento e verticalidade. 
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3.0-ALVENARIA DE VEDAÇÃO: 
3.1-A alvenaria será em tijolo cerâmico de furos (10x20x20) em, espessura de lOcm, com perfeita 
amarração, alinhamento, esquadrejamento e verticalidade perfeita. O assentamento será com argamassa 
mista no traço 1:6 cimento e areia média lavada, com o pé direito de (ver projeto arquitetônico) 
3.2-Na-s abert'Urã5 paia venti1c.ção e iluminação serão cclocados ccrr.tc go c"êrâm\co, ou de cimento, nas 
dimensões (40x40x7)cm. O assentamento será com argamassa mista no traço 1:6 cimento e areia média 
lavada 

4.CH>AVIMENTAÇÃO: 

4.1- 0 aterro será exe~utado cem material prc·.-er.iente da escava-ção do alicerce e será apilvado 
manualmente com soquete de 20 kg, em camadas de 20cm, no máximo, com adicionamento de água, 
caso seja necessário, a fim de dar mais consistência à compactação, tomando-se o cuidado de não saturar 
o terreno. 

4.2--com relação ao contrapiso, sua execução será em concreto simples, traço 1:3:5 (cimento, areia 
!a·:a-da e brita preta ou seiro rolado), com espessura de 3cm, b-em sarrafeado à régua, na área do 
chuveiro o nível do piso será rebaixado em 1,Scm em relação ao piso do banheiro, que deverá ficar no 
mlnimo Sem acima do nível da calçada. NOTA: na execução do contra piso, deverá existir uma 
declividade no sentido da caixa de inspeção, a fim de que o escoamento seja rápido e não permita 
acumulo de água na superfície do piso quando pronto. O mesmo receberá revestimento em cerâmica 
antiderrapante. 

S.o-coBERTURA: 

5.1-A estrutura de madeira será executada com frechais e caibros de Scmx6cm, dispostos a cada SOem e 
ripas de l,ScmxScm, todos em madeira-de-lei, prevendo beirais laterais e de fa chada com 40cm de 
extensão. 
5.2-0 telha mente será rom telha cer;m1ca tpo canai, assentada cem ob::;er.târ.cla dos alinhamentos 
longitudinal e transversal, prevendo-se o embaça menta das últimas fiadas laterais e do beiral da fachada 

principal, bem como o encaliça menta da primeira fiada da parte mais alta, junto às paredes de 
sustentação do reservatório e do ponto de ultrapassagem da coluna de ventilação na telha. 

G.o-REVESTIMENTO: 
6.1-As paredes internas e externas terão chapisco grosso que terá espessura máxima de O,Scm com traço 
de 1:3 (cimento e areia média lavada}, apresentando a textura vertical adequada para receber o 
revestimento nas paredes.com argamassa de cimento e areia lavada média, traço 1:3. 

6.2--camada regularizadora será executada com argamassa de cimento e areia, traço 1:3, espessura de 
l ,Scm. Os serviços deverão apresentar verticalidade e alinhamento perfeitos e serem executados nas 
paredes que receberão o revestimento com cerâmica. 
6.3--0 reboco paulista em paredes será executado com argamassa de cimento e areia média lavada e 

peneirada traço 1:6, na espessura de l ,Scm apresentando al inhamento e verticalidade perfeitos. 
6.4-Aquisição e instalação de revest imento para parede tipo cerâmica (a mesma do pi 6Í de cor clara, 
com dimensões de 0,40x0,40m. PEI-3, assentada com argamassa pré-fabricada indicad para cada tipo de 
ambiente seco e moíhado, deverá ser utilizado separaóor para garantir o aíi 
horizontal em relação ao piso. NOTA.o revestimento será aplicado em toda área d 
a altu ra (1.60m). 
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7 .o-cALÇADA DE PROTEÇÃO DO ABRIGO: 

7.1-A escavação será manual com a seção das valas de (0,30x0,30)m, devendo apresentar as faces laterais 

alinhadas e aprumadas, seguindo o gabarito de locação. 

7.2-D alicerce, com seção de 30cmx30cm, será executado em pedra bruta ou pedra de mão de boa 

resistência, com argamassa mista de cimento e areia no traço 1:5, devendo, o fundo das valas antes 

serem bem apiloados, com maço (soquete) de 20kg, para garantir uma boa resistência do terreno. 

7.3-0 aterro, em material proveniente da escavação, será apiloado manualmente com soquete de 20 kg, 

em camadas de 20cm, no má'Ximo, com adiclonamento de água, ca:.o :.eja necessário, a fim de dar mai:. 
consistência à compactação, tomando-se o cuidado de não saturar o terreno. 

7.4-Com relação ao contrapiso, sua execução será em concreto simples, traço 1:3:5 (cimento, areia 

lavada e brita preta ou seixo rolado), com espessura de 3cm, bem sarrafeado à régua, de modo que o 

nível fique abaixo do piso restante do abrigo, em mais ou menos 3cm. 

7.5-D piso cimentado deverá ser executado em argamassa de cimento e areia lavada media peneirada, 

traço 1:3, com l ,Scm de espessura, devidamente desempenado, devendo apresentar um leve caimento 
no sentido das bordas. 

8.o-ESQUADRIA DE MADEIRA: 
8.1-A porta será em madeira de ie1, tipo almofada, nas dimensões do projeto (0,60x2,10)m, devendo ser 

dotada de 03 (duas) dobradiças metálicas 3x3", incluindo parafusos e 02 (dois) e uma fechadura comum, 

Será assentada em caixa. O caixa, por sua vez, já faz parte da porta fixado à parede, com argamassa 

(cimento e areia lavada média), traço 1:2. 

9.0- SUPORTE DE APOIO P/ RESERVATÓRIO E VIGA SOBRE A PORTA: 
9.1 - A laje de apoio do reservatório, deverá ser executada em placas de concreto pré-moldado, com 

espessura de 7cm, traço 1:2:4 (cimento, areia grossa lavada e brita n.º 1), devendo ser executado de 

acordo com as dimensões de projeto, a ferragem, será t ipo CA-60, a cada 8cm, nos dois sentidos. A laje 

deverá ter a superfície superior e inferior lisas e deverá ter perfeito acabamento da laje com a parede. 
9.2 - Para o fechamento da parte superior vão de porta, deverá ser previsto uma viga de concreto 
armado 10x10x90cm. traço 1:2:4 {cimento, areia grossa lavada e brita !"! . ~~ 1) Com ferro de aço CA-60, 

diâmetro 4.2mm. 

10.0 -INSTALAÇ0ES HIDRÁULICAS: 
10.1 - O Ramal de interligação de água ao módulo sanitário será em tubos e conexões de PVC so!dáve! de 

20mm, incluindo escavação e reaterro. 
10.2 - Os Pontos de água fria serão embutidos na alvenaria e serão executados com tubos e conexões de 

PVC rígido soldável de 20mm. 

10.3- O reservatório será de polietileno, com capacidade para 310 litros, deverá ser montado sobre a 
laje de apóio, incluindo instalações em PVC rígido soldável de alimentação, distr.ibuição, extravasar, 

torneira de bóia, registros e conexões em PVC de 1/2". 
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10.4- O chuveiro E o registro de pressão serão de PVC rígido, devendo o chuveiro ficar instalado na altura 
de 2,10m e o registro será instalado a uma altura de l,OOm do piso acabado. 

11.0 -INSTALAÇOES SANITÁRIAS: 

11.1 - O ponto de esgoto para o !avatóno será embutido na ahrenana e será executada ~em tubos e 
conexões de PVC rígido 40mm, inclusive interligação à caixa sifonada. 
11.2 - O ponto de esgoto para o vaso sanitário será embutido no piso e será executada com tubos e 
conexões de PVC rígido soldável DN lOOmm, inclusive ligação para o tanque séptico e deste ao 
sumidouro. 

11.3- A coluna de •tentilação será com DN 40mm, e será embutido na alvenaria, com tubo e conexões de 

PVC, inclusive interligação ao esgoto primário DN lOOmm. O tubo da coluna de ventilação deverá 
ultrapassar em 0,30m. Na parte superior da telha após a ultrapassagem do tubo da coluna de ventilação, 
deverá ser encaliçado com argamassa de cimento e areia lavada, pa ra não permit ir a passagem de água 
da chuva. 

ll.4 - P.. caiKa sifcnada será em PVC com grelha quadrada medindo {100Kl00K40mm), inclusive 
interligação à caixa de inspeção. 

12.0- ESPECIFICAÇOES DA CAIXA DE INSPEÇÃO: 

12.1 - A locação será simples sem gabarito de madeira e terão dimensões internas de 
(40x40xl,=variável)cm, devendo ficar colada a calçada do abrigo e a l,SOm do tanque séptico. 
Dependendo da topografia do terreno, sua altura pode ser menor. O fundo da caixa deverá coincidir com 
a cota inferior dos de tubos de entrada e de saída, sendo dado o acabamento no reboco em forma de 
canaleta ou boleamento entre os dois tubos e das paredes no interior da caixa de inspeção. 

12.2- A escavação da ex. de inspeção será feito manualmente com utilização de material adequado para 
este tipo de serviço. Na escavação, deverá deixar uma folga necessária para a execução das paredes de 
tijolos, sendo observados parâmetros como esquadro, prumo e alinhamento. 
12.3 -As paredes da caixa de inspeção serão executadas em t ijolo cerâmico de 6 furos {10x20x20)cm, 
com espessura de 10cm, com perfeita amarração, esquadro e prumo. O assentamento será com 

argamassa mista no traço 1:8 (cimento e areia lavada média). 
12.4 - Antes da aplicação do chapisco, todos os espaços vazios ou brocas existentes na argamassa de 
assentamento dos tjolos deverão ser eliminados. As paredes internas serão chapiscadas com argamassa 
de cimento no traço 1:3 (cimento e areia lavada média). 

12.5 - O reboco interno das paredes será em argamassa de cimento e areia lavada, traço 1:4, de modo 
que, após o seu desempeno com desempenadei ra de madeira, deverá ser utilizada uma desempenadeira 
de aço, para dar o acabamento final, eliminando os grãos de areia soltos, a fim de garantir a 
1mpermeabthza-ção da ca1xa de inspeção. 

12.6 - A laje de tampa da caixa de inspeção deverá ser executada em placas de concreto pré-moldado, 
com espessura de 3cm, traço 1:3:4 (cimento, areia lavada grossa e brita n.º 1), devendo ser executado de 

acordo com as dimensões de projeto . O vergalhão de ferro será tipo CA-60 cp4,2mm, a cada lOcm, nos 

dois sentidos. 
12.7- O contra piso será executado em concreto simples, traço 1:3:4 {cimento, areia gr.ossa lavada e brita 
n.2 1), ou tipo mata coado, com pedra preta quebrada e argamassa de cimento e ar ·a lavada, traço 1:6), 
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com 7cm de espessura, devendo ficar nivelado em todos os sentidos, sendo que, antes, o terreno deverá 
ser bem apiloado com soquete de 20kg. 

12.8 - O piso da caixa de inspeção será executado em argamassa de cimento e areia lavada média 
peneirada, traço 1:3, com 3cm de espessura, devidamente desempenado, a fim de proporcionar uma 
superfície impermeabilizada, com textura de boa qualidade. 
O revestimento do fundo da caixa será executado de modo que, entre as extremidades dos tubos de 
entrada e de saída, ficará em forma de canaleta, a fim de facilitar o escoamento dos esgotos, na direção 
do tanque séptico, uma vez que a caixa deverá permanecer sempre seca. 

12.9 - A caixa de inspeção será interligado ao tanque séptico com tubulação de PVC rígi do soldável para 
esgoto de lOOmm, com caimento mínimo de 2%, no sentido do tanque séptico. 

12.10 - Depois de construída a caixa de inspeção, deverá ser procedida o reaterro dos espaços vazios 
entre as paredes da caixa e o terreno, apiloado manualmente, com o material proveniente da escavação. 

13.0- LOUÇAS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS: 

13.1- O vaso sanitário será de louça branca e deverá ser assentado sobre argamassa de cimento e areia 
no traço 1:4, devendo ser fixado com parafusos cromados; será complementado com assento sanitário 
plástico também branco e sua interligação ao tubo de descarga dar-se-á através de bolsa de vedação de 
borracha, ou com espude. 

13.2 -A caixa de descarga plástica, tipo de sobrepor (externa ), deverá ser montada e f ixada à parede 
conforme orientação do fabricante, mantendo-se perfeitamente nivelada; sua altura de montagem será 
de acordo com o comprimento do tubo de descarga e adequada ao ponto de alimentação, cuja altura é 
de, mais ou menos, 1,80m. O tubo de descarga será fixado à parede por braçadeiras, f ixadas com 
parafusos e buchas Nº 8, 

13.3- O lavatór io será de louça média sem cores definidas e sem coluna, deverá ser fixado à parede com 
grampos ou parafusos galvanizados com bucha, complementado com torneira plást ica, sua altura de 

montagem será de 90cm, adequada ao ponto de alimentação. 

14.0 - INSTAlAÇÃO ELITRICA: 

H .l- O banheiro terá {!Qis pontos de insta!açãc elétrica, ir.duindo um interruptor embutido na parede a 
1.20m do piso acabado e um ponto de luz pendente no madeiramento da cobertura e será alimentado 
através da instalação existente no imóvel, com fio de cobre de 1,Smm2

, O ponto de luz terá lâmpada 
incandescente de 60w instalado em bocal adequado e o interruptor simples será instalado em ex plástica 
de 4x4", obedecendo às normas da ABNT. 

15.0-PINTURA: 

15.1- O abrigo receberá pintura com tinta mineral solúvel em água, em 02 (duas) demãos, em paredes 
internas e externas, em toda a sua extensão, sendo que antes, as paredes deverão ser lixadas com lixa 
média, a fim de eliminar possíveis irregularidades existentes no reboco. 

15.2 - A porta e as caixas. depois de lixados com lixa média, terão pintura a óleo (pu esm alte sintético), 
sem massa, em 02 (duas) demãos. Entre a primeira e a segunda demão, deverão ~r também lixadas com 
lixa fina. 
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MELHORIAS QUE PODEM SEREM INSTALADAS SEPARADAMENTE. 

1.0 - TANQUE S~PTICO: 
1.1 - Para o destino final dos esgotos, deverá ser construído, a uma distância mínima de 1,50m da caixa 
de inspeção, um tanque séptico, nas dimensões definidas no projeto arquitetônico, que funcionará como 
unidade de t ratamento primário do esgoto. 
1.2-A locação será simples sem gabarito de madeira e valem as mesmas especificações do item 1.1. 
1.3 -A escavação do tanque séptico será feito manualmente com util ização de material adequado para 
este tipo de serviço. Na escavação, deverá deixar uma folga necessária para a execução do contrapiso e 
das paredes de tijolo, sendo observados parâmetros como esquadro, prumo e alinhamento. 
1.4 - O alicerce terá seção de 30cmK30cm, será eKecutado com pedra bruta ou pedra de mão de boa 
resistência, com argamassa mista de cimento e areia no traço 
1:5, devendo, o fundo das valas antes serem bem apiloados, com maço (soquete) de 20kg, para garantir 
uma boa resistência do solo. 

1.5 - A alv. será em ti jolo cerâmico de furos (10x20x20) em, esp. de l Ocm, com perfeita amarração, 
alinhamento, esquadrejamento e vert ical idade perfeita. O assentamento será com argamassa mista no 
traço 1:8 cimento e areia, com o pé direito de (ver projeto arquitetônico). 

1.6 - As paredes internas e externas serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia lavada média, 
traço 1:3. 

1.7 - O reboco interno das paredes será tipo paulista, e=2cm, com argamassa de cimento e areia média 
lavada, traço 1:4, de modo que, após o seu desempeno com desempenadeira de madeira, deverá ser 

utilizada uma desempenadeira de aço, para dar o acabamento final, eliminando os grãos de areia soltos, a 

fim de garantir a impermeabil ização do mesmo. 

1.8 -A laje de tampa do tanque séptico deverá ser executada em placas de concreto pré-moldado, com 
espessura de Sem, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa lavada e brita N2 1), devendo ser executado de 
acorde com as dimensões de projeto, sendo prevista uma laje como tampa removível, destinada à 

manutenção do tanque sépt ico. Com relação ao vergalhão de ferro, será t ipo CA-60, <P S,Omm, a cada 

10cm, nos dois sent idos. 
1.9 - O contra piso será executado em concreto simples, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa lavada e brita 
n.2 1), (ou tipo matacoado, com pedra preta quebrada e argamassa de cimento e areia lavada, traço 1:6), 
com 7cm de espessura. devendo f:car nivelado em todos os sentidos, sendo que, antes. o terreno de'Jerá 
ser bem apiloado com soquete de 20kg. 
1.10- O piso cimentado será executado em argamassa de cimento e areia lavada média peneirada, traço 
1:3, 3cm de espessura, devidamente desempenado, de modo que, ao final, deverá ser criteriosamente 
acabado com desempenadeira de aço, eliminando grãos de areia soltos, a fim de proporcionar uma 

superfície impermeabilizada, com textura de boa qualidade. 
1.11- O tanque séptico será interligado ao sumidouro com tubulação de PVC rígido soldável para esgoto 

de lOOmm, com caimento mínimo de 2%, no sentido do sumidouro. 

1.12- Depois de construído o tanque séptico, deverá ser executado o reaterro dos es aços vazios entre 
as suas paredes e o perfil do terreno escavado, com apiloamento manual dos espaço vazios utilizando o 
material proveniente da escavação. 
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2.~SUMIDOURO: 

2.1- A locação será simples sem gabarito de madeira. De seção circular, a geratriz externa da parede do 
sumidouro, deve ficar localizada a l ,SOm de distância do tanque séptico. Antes da locação do sumidouro 
deverá ser veri ficado o nível do lençol freático, que não deverá interferir na profundidade prevista. Em 
caso de impossibilidade da execução de acordo com o projeto, a contratada deverá consultar a FUNASA 
para apresentar alternativa de destino final dos efluentes. 

2.2 -A escavação do tanque séptico será feito manualmente com utilização de material adequado para 
este tipo de serviço. Na escavação, deverá deixar uma folga necessária para a execução das paredes de 
tijolos, sendo observados parâmetros como esquadro, prumo e alinhamento. 

2.3- O sumidouro será construído a uma distância mínima de l,SOm do tanque séptico, em cota inferior 
ou igual ao terreno, e em sua vedação será em tijolos cerâmicos de 6 furos (10x20X20cm). O 

assentamento será com argamassa de cimento e areia no traço 1:8 cimento e areia média lavada. As 
paredes do sumidouro deverão ser executadas conforme detalhe constante no projeto técnico, devendo 
na parte superior (até SOem da borda superior) os tijolos estarem justapostos e após os 50 em. Os tijolos 
deverão ser montados de1tados, de tal forma que os onfíc1os dos t1jolos possibihtem a d1stnbu1ção dos 
efluentes líqu idos no solo. 

2.4 - A laje de tampa do sumidouro deverá ser executada em placas de concreto pré-moldado, com 
espessura de Sem, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa lavada e brita 1 ou seixo rolado lavado), devendo ser 
executado de acordo com as dimensões de projeto, Com relação ao vergalhão de ferro, será tipo CA-60, 

$s,Omm, a cada lOcm, nos dois sentidos. 

2.5 - Após a construção do sumidouro, deverá ser procedido o reaterro dos espaços vazios entre sua 
parede e o perfil do terreno escavado, apiloado manualmente, com material proveniente da escavação. 
2.6- Finalmente, dentro do sumidouro, será executada uma camada de pedra preta britada W 4 (ou 
seixo rolado lavado), com altura de 30cm, bem espalhada, destinada a evitar a colmatação do solo. 

3.~PIA DE COZINHA 

3.1 - Será instalado uma pia de cozinha em aço inox 1.20 x 0,55 em e assentada em dois suportes 
executados em alvenaria devidamente rebocado, pintado na parte externa do abrigo onde também será 
dotado de uma torneira apropriada para pia e terá proteção em cerâmica de 1.20 x 0,80 em. 

4.0-TANQUE DE LAVAR ROUPAS 

4.1- Será instalado um tanque de lavar roupas 1.40 x 0,55 em e assentada em dois suportes executados 
em alvenaria devidamente rebocado, pintado na parte externa do abrigo onde também será dotado de 
uma torneira e terá proteção em cerâmica de 1.20 x 0,80 em. 

5.0-RESERVATÓRIOS DE 310 LITROS 

5.1 -O reservatório será de polietileno, com capacidade para 310 litros, deverá ser montado sobre a laje 
de apoio, incluindo instalações em PVC rígido soldável de al im~ntação, distribuição, extravasar, torneira 
de bóia, registros e conexões em PVC de 1/2". 

6.~FILTRO DOM~STICO 

6.1- Será entregue em cada domicilio (conforme lista anexa), um filtro cer~ ico em tamanho grande, 
acompanhado de 3 velas e torneira para filtro. 
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7 .O-CAIXA DE GORDURA EM TUOLOS, COM TAMPA 

7.1 - A locação será simples sem gabarito de madeira e terão dimensões internas de 
(40x40xh=variável)cm, devendo ficar colada a calçada do abrigo e a l ,SOm do tanque séptico. 
Dependendo da topografia do terreno, sua altura pode ser menor. O fundo da caixa deverá coincidir com 
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EsrADO DO MARANHAO 
PREF EITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA MA 

GABINETE DO PREfEITO 
CNPJ N 2 O 1 .601 .303/ 0001 -22 

RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DO "SARAMANDAIA" MUNICIPIO DE URITIRANA-MA 

MELHORIAS A SEREM INSTALADAS 

Coordenadas 
t5 Geográficas em UTM c:> .:: g 

~ ~ 
Nome do Beneficiário Endereço 

·c 
~ a j ·~ ·~ ~ .., ... "â .! -e "' ·c; 
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MAlUA DE JESUS RUA BETRAN BARROS 03 0282533 9383972 s s s s s s s 
ANI)RE PEREIRA IDEM 08 0282542 9383961 s s s s s s s 
CLEUDIANE CONCEIÇÃO RUA PANTANAL OI 0282583 9383963 s s s s s s s 
SEBASTIANA MARIA IDEM 02 0282594 9383962 s s s s s s s 
ROO. GOMES DE SOUSA IDEM 03 0282590 9383977 s s s s s s s 
GOIACY C. PEREIRA IDEM 05 0282594 9383990 s s s s s s s 
ANtONIA DOS REIS IDEM 11 0282613 9384028 s s s s s s s 
ANtONIO Gll..EADE IDEM 15 0282631 9384059 s s s s s s s 
CARDEAM IDEM 04 0282634 9384059 s s s s s s s 
ADÃO GOMES IDEM 06 0282649 9384069 s s s s s s s 
ANtONIO CARLOS IDEM 08 0282657 9384087 s s s s s s s 
MAlUADE JESUS IDEM 16 0282699 9384195 s s s s s s s 
MAlUA EDILEUZA IDEM 18 0282710 9384208 s s s s s s s 
EDlMILSON RUA 13 DE MAIO 01 0282922 9384347 s s s s s s s 
Sll..VANA COSTA IDEM 02 0282927 9384357 s s s s s s s 
SANTO ABREU IDEM 04 0282924 9384356 s s s s s s s 
MAlUA IV ANILDE IDEM 06 0282915 9384361 s s s s s s s 
Sll.. V ANETE COSTA IDEM 03 0282907 9384351 s s s s s s s 
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C). 9384~ 19 DAO 1° TRKV. 13 DE MAIO 02 0282852 s s s s s s s s 
20 LEIDIMAR P DA SILVA IDEM 04 0282862 9384361 s s s s s s s s 
21 JAIME ANUNCIAÇÃO RUA 13 DE MAIO 10 0282845 9384390 s s s s s s s s 
22 ANGRA MARTINS IDEM 09 0282831 9384390 s s s s s s s s 
23 fVANILDE IDEM 12 0282831 9384397 s s s s s s s s 
24 SIMONE MACIEL IDEM 14 0282829 9384399 s s s s s s s s 
25 s s s s s s s s 
26 s s s s s s s s 
27 s s s s s s s s 
28 s s s s s s s s 
29 s s s s s s s s 
30 s s s s s s s s 
31 s s s s s s s s 
32 s s s s s s s s 
33 s s s s s s s s 
34 s s s s s s s s 
35 s s s s s s s s 
36 s s s s s s s s 
37 s s s s s s s s 
38 s s s s s s s s 
39 s s s s s s s s 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2018 - CPL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União) ; 
d) Prova de Regu laridade com a Fazenda Estadual (Certidão Negati va da Fazenda Estadual e Dívida 
Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regu lar no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de Iº de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA; 
I) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 
data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 
CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviço da 
natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
1.1) Para fi ns de comprovação da capacitação técnico-profi ssional supra, as licitantes poderão 
apresentar tantos atestados quantos j ulgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 
1.2) A comprovação de disponibil idade do profiss ional, prevista na alínea " 1", poderá ser feita por 
meio de declaracão formal; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT IRANA 
C OMI SSÃO P E RMANENT E D E LI C ITAÇÃ O 

1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técni co
profissional , deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Admin istração 
Pública Municipal (§ I 0°, do art. 30, da Lei n° 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n° 8.666/93 ; 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábei s do último exercício social, com o devido registro 
na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 
comprovem a boa situação financei ra da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
n.l ) A boa situação financei ra da empresa será avaliada pelos índ ices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que I ,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmu las: 

ATIVO C IRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = -------------.----------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = - ---------- --.----------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

A TIYO CIRCULANTE 
LC = ---------------

PASSIVO CIRCULANTE 
n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos j untado ao balanço. 
n.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atual ização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
n.S) erão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
n.S.l) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima) : 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- pub licados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Ju nta Comercial da sede ou domicíli o do licitante. 
n.5.2) sociedades por cota de responsabilidade li mitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente regi strados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar ass inados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regia ai de Contabilidade. 
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2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
2.1.1 . Em papel timbrado da licitante, dati lografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e 
assinada pelo seu respo nsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, 
rasuras, ressalvas ou entrel inhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, 
em valores un itários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao 
objeto; contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de doze meses; 
c) O preço total da proposta em algari smo e por extenso; 

2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei n° 8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Plan ilha orçamentária, assinada na última fo lha e rubricada nas demais pelo representante 
legal; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de B.D.l. ; 
2.2.4. Composição de encargos sociais; 
2.2.5 . Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 
2.4 . Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3 -DAS PENALIDADES 
3.1 - No caso de inad implemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário fi cará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regu lar processo admin istrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de partiCipar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana- MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públ ica. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 
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3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e a inda a recusa em executar o objeto I icitado implicará na incidência de multa de I 0% 
(dez por cento), calcu lada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.5- Os valores resultantes da ap licação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de receb imento 
da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fi scal, 
assegurado o contrad itório e ampla defesa; 
3.6- O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas prev istas neste edital e das demais cominações legais; 
3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Gu ia de 
Reco lh imento Oficial. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento 
de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à leg islação tributária, trabalhista 
e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as soli citações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
4.6 . Registrar a obra no CREA; 
4. 7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste M unicípio; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Av isos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fi scalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados ; 
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4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujei ta; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 -A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a : 
5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formal idades 
previstas neste contrato; 
5.1.2. Designar um profissional , se necessário, para, na qualidade de fiscal , acompanhar a execução 
do objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2018- CPL 

À 

ANEXO IH 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

_____________________________ de ________________ de 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS No 002/2018 - CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 

----------------------- ' vem pela presente in formar a Vs. Sas. que o Sr. _____ _ 

_________________ é des ignado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 

podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia 

expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao 

desempenho da representação no processo licitatório. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 

(Com firma reconhecida em cartório) 
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TOMADA DE PREÇOS No 002/2018 - CPL 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRA TO 

CONTRA TO N° I 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE 39 (TRINTA E NOVE) 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO 
POVOADO SARAMANDAIA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E 
A EMPRESA , NA FORMA 
ABAIXO. 

Ao(s) dias do mês de do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA- MA, CNPJ/MF n° 01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador 
La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito , VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, agente políti co, portador da cédula de identidade de n° 1404925 SSP-MA e do CPF no 
343.983.333-04, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa CNPJ/MF n.0 estabelecida na 
________ , neste ato, representada pelo, Sr. portador do RG n.0 

e do CPF/MF n.0 
, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Tomada de Preços n° 002/2018 - CPL e 
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na 
parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, 
regido pela Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de construção de 39 (trinta e nove) melhorias 
sanitárias domiciliares no povoado Saramandaia, em conformidade com a Tomada de Preços n° 
002/2018 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para 
todos os fi ns e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório 
rea lizado na forma da Lei n.0 8.666, de 2 1 de junho de 1993 e suas alterações. 

PARAGRAFO ÚNICO - O objeto deste Contrato será executado em regime de empreitada por 
preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CO TRATA DA a env idar todo o empenho 
e dedicação necessários ao fie l e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confi ados, 
obrigando-se ainda a: 
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a) Executar os Serviços sob o regime de empreitada por preço unitário, obedecendo fi elmente o 
Projeto Básico/Executivo, na forma constante do(s) anexo(s) da Tomada de Preços n° 002/2018 -
CPL, que passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição; 
b) Arcar com todas as despesas com equipamentos, utens ílios, materiai s, mão-de-obra, pagamento de 
seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 
previdenc iária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
c) Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabil idade; 
d) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
e) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscal ização da CO TRATANTE, relativamente 
aos serviços contratados; 
t) Registrar a obra no CREA; 
g) Cumprir todas as leis, regu lamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município; 
h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
i) Responder de maneira absoluta e inescusáve l pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fi sca lização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
j) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
I) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
m) Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabi lidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabr icantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste contrato; 
II) Designar o servidor __ , para, na qual idade de fi scal, acompanhar a execução do objeto; 
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qua lquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA Q UARTA- DAS MEDIÇÕES 
As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fí sico financeiro apresentado 
pela licitante. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 
cada medição, considerando-se este como o momento do ad implemento da etapa; 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
A primeira medição só será real izada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsab ilidade 
Técn ica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove que a obra foi 
matriculada no I SS. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao I SS 
referente ao mês imediatamente anterior à so licitação do pagamento. 

SUBCLÁUSULA QUARTA 
A med ição fina l só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 
_____ '---------' e que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças 
ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA), em conformidade com as 
medições dos serviços executados, com base nos preços unitários da Proposta da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais, após aferição dos 
respectivos serviços pela Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 
apresentação da fatura à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO 
FINAL 
O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de doze meses, de acordo com o 
cronograma físico-financeiro, em conformidade com a Ordem de Serviço a ser emitida pela 
CONTRATANTE e aceita pela CO TRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) dias 
após a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições e 
apropriações referentes a acréscimos e/ou supressões autorizadas pela CONT v. TANTE, 
habili tando a CONTRATADA. 
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SUBCLÁUSULASEGUNDA 
Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente a 
execução deste CONTRA TO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes firmando 
documento neste sentido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

Convênio FUNASA n° 4759/17 
17.5 12.061 1.1-027 - Construção de Kits Sanitários 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A vigência do presente contrato será de doze meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93, se de interesse da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO 
O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de I o/o (um por 
cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁ GRAFO TERCEIRO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de lO% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 
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PARÁ GRAFO QUARTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO QUINTO 
Os valores resu ltantes da apli cação das multas previstas serão cobrados pela v ia administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação ou, se não atend ido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fisca l, 
assegurado o contrad itório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SEXTO 
O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer dec laração falsa ou cometer 
fraude fiscal , garantido o devido processo legal , ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (do is) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
O valor das mu ltas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolh ido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

CLAÚSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21 /06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossib ilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem j usta causa e prévia comun icação á Adm inistração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de fa ltas na sua execução, anotadas na fo rma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8 .666, de 2 1 de junho de 1993. 
f) A decretação da fa lência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da final idade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Admin istrativo a que se refere o contrato. 
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j) A supressão, por parte da Administração, dos serv iços, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ai nda por repetidas suspensões que totali zem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normal izada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Admin istração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública grave 
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o dire ito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que sej a normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviços, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prej uízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação to tal ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque - MA, comarca da qual o município de Buritirana 
- MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer ou tro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) v ias de igual teor, que, depois de li do e achado conforme, é assi nado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: -----------------
CPF: ____________ __ 

Buritirana (MA), de de 
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2018 - CPL 

ANEXO V 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO 

A Empresa ___________ , inscrita no CN PJ n. 0 
, por intermédio 

de seu representante legal, Sr.(a). , portador (a) da Cédula de Identidade de 
n.0 e do CPF n.0 DECLARA, para os flns do disposto no inciso V do art. 
27° da Lei n.0 8.666/93, acrescido pela Lei n.0 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Data ----

Representante Legal 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2018 - CPL 

ANEXO VI 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

O signatário da presente, em nome da Empresa _ __________ declara, sob as penas 
da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei n.0 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 

nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da Tomada de Preços D
0 002/2018 -

CPL, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial. 

Local e data: 

(Nome e assinatura do responsável legal pelo proponente) 
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2018 - CPL 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC No 123/06 

A empresa DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 
299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de 
(Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 
Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana - MA, de de - --

Representante Legal da Empresa 




